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COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

PRESIDENTE: Senador Dário Berger

VICE-PRESIDENTE: Senador Jayme Campos

(22 titulares e 22 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Eduardo Braga(MDB)(7)(39)(62) AM 3303-6230 1 Marcelo Castro(MDB)(7)(39)(62) PI 3303-6130 / 4078
Dário Berger(PSB)(7)(39)(62) SC 3303-5947 / 5951 2 Eduardo Gomes(PL)(7)(54)(39)(75)(62)(67) TO 3303-6349 / 6352
Fernando Bezerra Coelho(MDB)(7)(39)(62) PE 3303-2182 / 2184 3 Carlos Viana(PL)(7)(39)(62) MG 3303-3100
Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(7)(39)(62) PB 3303-2252 / 2481 4 Jader Barbalho(MDB)(6)(13)(12)(33)(30)(62) PA 3303-9831 / 9827 /

9832
VAGO(8)(73)(62) 5 VAGO(14)(65)(74)(39)
Guaracy
Silveira(PP)(11)(56)(71)(47)(52)(60)(69)

TO 3303-2464 / 2708 /
5771 / 2466

6 Luis Carlos Heinze(PP)(16) RS 3303-4124 / 4127 /
4129 / 4132

Esperidião Amin(PP)(65)(46)(63) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

7 Flávio Bolsonaro(PL)(46) RJ 3303-1717 / 1718

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, PP)

Giordano(MDB)(5)(49)(36) SP 3303-4177 1 Rodrigo Cunha(UNIÃO)(5)(61)(72)(36) AL 3303-6083
Izalci Lucas(PSDB)(9)(23)(19)(36)(29) DF 3303-6049 / 6050 2 Soraya Thronicke(UNIÃO)(5)(31) MS 3303-1775
Roberto Rocha(PTB)(15)(36) MA 3303-1437 / 1506 /

1438
3 Plínio Valério(PSDB)(24)(10)(45)(36) AM 3303-2833 / 2835 /

2837
Jorge Kajuru(PODEMOS)(20)(18)(76) GO 3303-2844 / 2031 4 Lasier Martins(PODEMOS)(35) RS 3303-2323 / 2329
VAGO(18)(28)(38) 5 Oriovisto Guimarães(PODEMOS)(18)(35) PR 3303-1635

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil(PODEMOS, PSDB)

Angelo Coronel(PSD)(2)(25)(21)(34) BA 3303-6103 / 6105 1 Nelsinho Trad(PSD)(2)(64)(34)(48)(44) MS 3303-6767 / 6768
Alexandre Silveira(PSD)(2)(34)(53) MG 3303-5717 2 Otto Alencar(PSD)(2)(34) BA 3303-1464 / 1467
Mecias de
Jesus(REPUBLICANOS)(2)(34)(55)

RR 3303-5291 / 5292 3 Vanderlan Cardoso(PSD)(2)(34) GO 3303-2092 / 2099

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos(PSD, REPUBLICANOS)

Marcos Rogério(PL)(3) RO 3303-6148 1 Chico
Rodrigues(UNIÃO)(3)(40)(43)(68)(59)(70)

RR 3303-2281

Wellington Fagundes(PL)(3) MT 3303-6219 / 3778 /
3772 / 6213 / 3775

2 Zequinha Marinho(PL)(3) PA 3303-6623

Jayme Campos(UNIÃO)(40)(58) MT 3303-2390 / 2384 /
2394

3 Carlos Portinho(PL)(51) RJ 3303-6640 / 6613

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, PTB)

Jean Paul Prates(PT)(4)(37) RN 3303-1777 / 1884 1 Paulo Rocha(PT)(4)(37) PA 3303-3800
Fernando Collor(PTB)(4)(37) AL 3303-5783 / 5787 2 Telmário Mota(PROS)(4)(37) RR 3303-6315

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS, PSB, REDE)

Acir Gurgacz(PDT)(26)(22)(41)(27) RO 3303-3131 / 3132 1 Randolfe Rodrigues(REDE)(41) AP 3303-6777 / 6568
Weverton(PDT)(41)(66) MA 3303-4161 / 1655 2 Alessandro Vieira(PSDB)(26)(41) SE 3303-9011 / 9014 /

9019

PDT(PDT)

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério e o Senador Wellington Fagundes a Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CI).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto, Carlos Viana e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Nelsinho Trad e
Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e Zequinha
Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Telmário Mota,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2019-BLPRD).

(5) Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular; e os Senadores José Serra e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSDB).

(6) Em 13.02.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 08-
A/2019-GLMDB).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Jarbas Vasconcelos, Eduardo Gomes e Fernando Bezerra foram designados membros titulares; e os
Senadores Marcelo Castro, Jader Barbalho e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLMDB).

(8) Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº s/n/2019-
GLDPP).

(9) Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-
GLIDPSL).

(10) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).

(11) Em 19.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
18/2019-GLDPP).

(12) Em 24.04.2019, o Senador Confúcio Moura, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-BLMDB).

(13) Em 15.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
154/2019-GLMDB).

(14) Em 23.05.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 158/2019-
GLMDB).

(15) Em 03.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 80/2019-
GLPSDB).

(16) Em 04.07.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
52/2019-GLDPP).

(17) Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)

(18) Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson e Elmano Ferrer foram designados membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e Lasier Martins,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 7/2019-GABLID).

(19) Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 111/2019-GLIDPSL).

(20) Em 05.02.2020, o Senador Styvenson Valentim, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS (Of. nº 004/2020-GLPODE).

(21) Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
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(22) Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº 004/2020-
BLSENIND).

(23) Em 05.02.2020, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 17/2020-
GLPSDB).

(24) Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em cumprimento ao
disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

(25) Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 048/2020-GLPSD).

(26) Em 28.04.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Of. nº 028/2020-BLSENIND).

(27) Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

(28) Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a comissão (Of.
nº 38/2020-GLPODEMOS).

(29) Em 19.10.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em substituição ao Senador
Tasso Jereissati (Of. nº 40/2020-GLPSDB).

(30) Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o Biênio
2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.

(31) Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº
18/2021-GSOLIMPI).

(32) Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).

(33) Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 9/2021-
GLDPP).

(34) Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel, Carlos Viana e Lucas Barreto foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Fávaro, Otto Alencar
e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 20/2021-GLPSD).

(35) Em 12.02.2021, os Senadores Lasier Martins e Oriovisto Guimarães permutaram suas vagas de suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PLS, na
Comissão (Of. 9/2021-GLPODEMOS).

(36) Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Rodrigo Cunha e Tasso Jereissati, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLPSDB).

(37) Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Fernando Collor foram designados membros titulares, e os Senadores Paulo Rocha e Telmário Mota
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 15/2021-BLPRD).

(38) Em 22.02.2021, o Senador Alvaro Dias deixa de compor, como titular, a comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. 19/2021-GLPODEMOS)

(39) Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Dário Berger, Fernando Bezerra Coelho e Eduardo Gomes foram designados membros titulares, e os
Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Jarbas Vasconcelos, Marcelo Castro e Jader Barbalho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. 17/2021-GLMDB).

(40) Em 23.02.2021, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a
comissão (Of. 9/2021-BLVANG).

(41) Em 23.02.2021, os Senadores Acir Gurgacz e Weverton foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe Rodrigues e Alessandro Vieira,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 17/2021-BLSENIND).

(42) Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Dário Berger e o Senador Jayme Campos a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado.

(43) Em 24.02.2021, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 18/2021-
BLVANG).

(44) Em 24.02.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
35/2021-GLPSD).

(45) Em 24.02.2021, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Tasso Jereissati, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 25/2021-GLPSDB).

(46) Em 02.03.2021, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular e o Senador Flávio Bolsonaro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. 02/2021-GLREP).

(47) Em 04.03.2020, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em vaga cedida pelo PP, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. 17/2021-GLDPP).

(48) Em 08.04.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
nº 47/2021-GLPSD).

(49) Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 15/2021-
BLPPP).

(50) Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco Parlamentar. Desta
forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

(51) Em 10.08.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 36/2021-
BLVANG).

(52) Em 02.12.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. 47/2021-GLDPP).

(53) Em 09.02.2022, o Senador Alexandre Silveira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
8/2022-GLPSD).

(54) Em 10.02.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador Jarbas
Vasconcelos para compor a comissão (Of. 9/2022-GLMDB).

(55) Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, pelo Bloco Parlamentar
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 7/2022-BLPSDREP).

(56) Em 05.04.2022, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. 5/2022-GLDPP).

(57) Em 06.04.2022, o Senador Jayme Campos licenciou-se até 30.07.2022.

(58) Em 06.04.2022, o Senador Jayme Campos licenciou-se até 30.07.2022.

(59) Em 20.04.2022, o Senador Fábio Garcia foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Chico Rodrigues, pelo Partido União Brasil, para compor
a comissão (Of. nº 10/2022-GLUNIAO).

(60) Em 10.05.2022, a Senadora Kátia Abreu  foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliane Nogueira, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. 10/2022-GLDPP).

(61) Em 06.06.2022, a Senadora Dra. Eudócia foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Rodrigo Cunha, pelo partido União Brasil, para compor
a comissão (Of. nº 34/2022-GLUNIAO).

(62) Em 06.06.2022, os Senadores Eduardo Braga, Dário Berger, Fernando Bezerra Coelho, Veneziano Vital do Rêgo e Rafael Tenório foram designados membros
titulares; e os Senadores Marcelo Castro, Eduardo Gomes, Carlos Viana e Jader Barbalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. 29/2022-GLMDB).

(63) Em 08.06.2022, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 18/2022-
GLDPP).

(64) Em 08.06.2022, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, pelo Bloco Parlamentar
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 23/2022-BLPSDREP).

(65) Em 14.06.2022, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que passar a atuar como suplente,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 22/2022-GLDPP).

(66) Em 06.07.2022, o Senador Weverton licenciou-se até 03.11.2022.

(67) Em 18.07.2022, o Senador Eduardo Gomes licenciou-se até 14.11.2022.

(68) Vago em 30.07.2022, em razão do retorno do titular.

(69) Em 02.08.2022, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se até 30.11.2022.

(70) Em 10.08.2022, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 44/2022-
GLUNIAO).

(71) Em 21.09.2022, o Senador Guaracy Silveira foi designado membro titular, em substituição à Senadora Kátia Abreu, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 26/2022-GLDPP).

(72) Em 29.09.2022, o Senador Rodrigo Cunha foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Dra. Eudócia, pelo partido União Brasil, para compor a
comissão (Of. nº 66/2022-GLUNIAO).

(73) Vago em 03.10.2022, em razão do retorno do titular.

(74) Vago em 06.10.2022, em razão do retorno do titular.

(75) Em 11.11.2022, o Senador Eduardo Gomes retornou ao exercício.

(76) Em 17.11.2022, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 29/2022-
GLPODEMOS)
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REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 9:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): THALES ROBERTO FURTADO MORAIS
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-4607
FAX: 61 3303-3286

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 3303-3292
E-MAIL: ci@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 23 de novembro de 2022
(quarta-feira)

às 11h

PAUTA
16ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

Indicação de autoridades

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 13

Retificações:
1. Alterações nas relatorias das MSF 75 e 81/2022. (22/11/2022 09:16)
2. Alteração na relatoria da MSF 82/2022. (22/11/2022 11:54)
3. Alteração do local da reunião para o Plenário nº 13. (22/11/2022 16:53)
4. Alteração do horário da reunião para 11h00. (22/11/2022 17:21)
5. Relatórios das matérias, exceto do item 4. (23/11/2022 10:03)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 23/11/2022 às 10:03.
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Pauta da 16ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CI, em 23 de novembro de 2022 2

PAUTA
ITEM 1

MENSAGEM (SF) N° 75, DE 2022
- Não Terminativo -

      Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea
"f", da Constituição, combinado com o §1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001, o nome do Senhor WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO, para exercer o cargo de
Diretor da Agência Nacional de Transportes Aquaviários ANTAQ, na vaga decorrente do
término do mandato de Adalberto Tokarski.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
Reunião destinada à leitura do relatório e à arguição pública do indicado

Relatoria: Senador Jayme Campos

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

MENSAGEM (SF) N° 79, DE 2022
- Não Terminativo -

      Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea
"f", da constituição, combinado com o § 1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001, o nome do Senhor ALBER FURTADO DE VASCONCELOS NETO, para exercer o
cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes Aquaviários – ANTAQ.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
Reunião destinada à leitura do relatório e à arguição pública do indicado

Relatoria: Senador Eduardo Braga

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

MENSAGEM (SF) N° 80, DE 2022
- Não Terminativo -

      Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea
"f", da Constituição, combinado com o § 1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001, o nome do Senhor CAIO CÉSAR FARIAS LEÔNCIO, para exercer o cargo de
Diretor da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Relatoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 23/11/2022 às 10:03.
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Observações:
Reunião destinada à leitura do relatório e à arguição pública do indicado

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

MENSAGEM (SF) N° 81, DE 2022
- Não Terminativo -

      Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea
"f", da Constituição, combinado com o § 1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001, o nome do Senhor LUCAS ASFOR ROCHA LIMA, para exercer o cargo de Diretor
da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, na vaga decorrente do término
do mandato de Davi Ferreira Gomes Barreto em 18 de fevereiro de 2023.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Não apresentado
Observações:
Reunião destinada à leitura do relatório e à arguição pública do indicado

Relatoria: Senador Wellington Fagundes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

MENSAGEM (SF) N° 82, DE 2022
- Não Terminativo -

      Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea
"f", da Constituição, combinado com o § 1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001, o nome do Senhor FELIPE FERNANDES QUEIROZ, para exercer o cargo de
Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, na vaga decorrente do
término do mandato de Fábio Rogério Teixeira Dias de Almeida Carvalho.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
Reunião destinada à leitura do relatório e à arguição pública do indicado

Relatoria: Senador Alexandre Silveira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Anexo de documento (CI)

ITEM 6

MENSAGEM (SF) N° 84, DE 2022
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 55-D da Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018, o nome da Senhora MIRIAM WIMMER, para ser reconduzida ao
cargo de Diretora do Conselho Diretor da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD, com mandato de quatro anos.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 23/11/2022 às 10:03.
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Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
Reunião destinada à leitura do relatório e à arguição pública da indicada

Relatoria: Senador Esperidião Amin

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

MENSAGEM (SF) N° 85, DE 2022
- Não Terminativo -

      Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea
"f", da Constituição, combinado com o art. 23 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, o
nome do Senhor ALEXANDRE REIS SIQUEIRA FREIRE, para exercer o cargo de
membro do Conselho Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, na
vaga decorrente do término do mandato de Emmanoel Campelo de Souza Pereira.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
Reunião destinada à leitura do relatório e à arguição pública do indicado

Relatoria: Senador Dário Berger

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 23/11/2022 às 10:03.
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Gabinete do Senador JAYME CAMPOS 

 

 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem (SF) 
nº 75, de 2022, da Presidência da República, que 
submete à consideração do Senado Federal, nos 
termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da 
Constituição, combinado com o § 1º do art. 53 da 
Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, o nome do 
Senhor WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO, 
para exercer o cargo de Diretor da Agência 
Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ. 

Relator: Senador JAYME CAMPOS 

I – RELATÓRIO 

Com base no art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição Federal, 
e em conformidade com os termos do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho 
de 2001, que criou a Agência Nacional de Transportes Aquaviários, a 
Presidência da República submete à apreciação do Senado Federal o nome 
do Senhor WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO para ocupar o cargo de 
Diretor da Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ), 
autarquia especial vinculada ao Ministério da Infraestrutura. Para tanto, 
encaminha a esta Casa a Mensagem nº 75, de 2022 (Mensagem nº 155, de 
2022, na origem), à qual se encontram anexados o curriculum vitae do 
indicado e demais documentos pertinentes. 

O Sr. Wilson Pereira de Lima Filho nasceu em 1958, e entrou 
para a carreira militar na Marinha do Brasil em 1977. Gradou-se na Escola 
Naval no ano de 1980. Obteve os diplomas de Mestre em Ciências Navais e 
Doutor em Ciências Navais pela Escola de Guerra Naval, no Rio de Janeiro, 
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 2 

em 1997 e 2007, respectivamente. Em seus mais de 40 anos de carreira, 
realizou diversos cursos em instituições nacionais e internacionais de 
renome, destacando-se o Programa Avançado de Administração na 
Universidade San Ignacio de Loyola, no Peru; o de Administração de 
Recursos para a Defesa na Escola Superior de Guerra Naval do mesmo país; 
o de Planejamento e Gestão Estratégicos, na Universidade Federal do Rio de 
Janeiro; e o de Altos Estudos de Política e Estratégia na Escola Superior de 
Guerra, atualmente Escola Superior de Defesa, em Brasília. 

De sua exitosa carreira militar, destacamos os postos mais 
importantes para sua atuação na ANTAQ. 

O senhor Wilson Pereira de Lima Filho por duas vezes ocupou 
o cargo de Capitão dos Portos, primeiro em Alagoas (de 2002 a 2004) e 
depois no Rio de Janeiro (de 2007 a 2009), função diretamente ligada ao 
tráfego aquaviário e à segurança da navegação. Como Comandante do 8º 
Distrito Naval, entre 2014 e 2015, destacou-se por sua participação no 
Comitê Técnico da Hidrovia Tietê-Paraná. E, como Diretor de Portos e 
Costas, cargo que exerceu de 2015 a 2018, foi Presidente da Comissão 
Nacional para Assuntos de Praticagem, além de ter promovido a atualização 
de diversas Normas da Autoridade Marítima (NORMAM) para aprimorar a 
segurança e regulamentar o uso de novas tecnologias. 

Em 2018 passou à reserva, mas continuou servindo ao País 
como Juiz-Presidente do Tribunal Marítimo, cargo para o qual foi nomeado 
em 4 de junho de 2018 e que exerceu até 31 de julho de 2022. Sua atuação 
pautou-se, segundo relata o indicado, pela cooperação com diversos outros 
órgãos, entre eles a própria ANTAQ, o Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região, e o Ministério Público do Trabalho. 

Em atendimento ao que determina o art. 383, inciso I, do 
Regimento Interno do Senado Federal, o indicado enviou curriculum vitae, 
em que constam suas atividades profissionais e 6 publicações de sua autoria. 
Declara, ainda, a inexistência de parentes seus que exercem ou exerceram 
atividades, públicas ou privadas, vinculadas à sua atividade profissional; que 
não participou, em qualquer tempo, como sócio, proprietário ou gerente, de 
empresas ou entidades não governamentais; que se encontra em situação de 
regularidade fiscal, nos âmbitos federal, estadual e municipal; e que 
inexistem ações judiciais nas quais figure como autor ou réu. 

Em relação ao item 5 da alínea b do inciso I do artigo 
supracitado, informa que, nos últimos 5 anos, atuou como Juiz-Presidente do 
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 3 

Tribunal Marítimo. Quanto à argumentação escrita sobre a experiência 
profissional, formação técnica e afinidade intelectual e moral para o 
exercício da atividade, o indicado, em suma, relembra sua carreira de mais 
de 45 anos no serviço público, e sua experiência no campo da navegação 
marítima de longo curso e de cabotagem, e nas navegações fluvial e lacustre. 
Aponta, ainda, sua longa atuação em Direito Marítimo, na direção de órgãos 
com competência na área de normatização, fiscalização e regulação do 
tráfego aquaviário.  

Quanto à formação em nível superior, exigida pelo § 1º do 
art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, para o exercício do cargo de 
Diretor da ANTAQ, esclarecemos que o § 2º do art. 18 da Lei nº 11.279, de 
9 de fevereiro de 2006, que “dispõe sobre o ensino na Marinha”, reconhece 
a Escola Naval como “o estabelecimento responsável pelos cursos de 
educação superior de graduação em Ciências Navais”, e que, já à época da 
graduação do indicado, a Lei nº 6.540, de 28 de junho de 1978, classificava 
como curso de graduação em nível superior aquele “visando ao preparo de 
Oficiais para o desempenho dos cargos e o exercício das funções peculiares 
aos graus hierárquicos iniciais”. 

II – VOTO 

Diante do exposto, entendemos que os Senadores e as 
Senadoras integrantes da Comissão de Serviços de Infraestrutura dispõem de 
informações suficientes para deliberar sobre a indicação do Senhor WILSON 
PEREIRA DE LIMA FILHO para exercer o cargo de Diretor da Agência 
Nacional de Transportes Aquaviários, em cumprimento às exigências 
constitucionais contidas no art. 52, inciso III, alínea f, combinado com o 
artigo 53 da Lei nº 10.233, de 2001. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 75, DE 2022

(nº 155/2022, na origem)

Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f",
da Constituição, combinado com o §1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001,
o nome do Senhor WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO, para exercer o cargo de Diretor da
Agência Nacional de Transportes Aquaviários ANTAQ, na vaga decorrente do término do
mandato de Adalberto Tokarski.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da Mensagem-

Página da matéria

Página 1 de 20 Avulso da MSF 75/2022
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MENSAGEM Nº 155 

Senhores Membros do Senado Federal, 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o § 
1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, submeto à consideração de Vossas 
Excelências o nome do Senhor WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO, para exercer o cargo de Diretor 
da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, na vaga decorrente do término do 
mandato de Adalberto Tokarski. 

Brasília, 1º de abril de 2022.

Página 2 de 20 Avulso da MSF 75/2022
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 00025.000577/2022-57
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 164/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 04 de abril de 2022.      

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900   Brasília/DF

 

Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem na qual o Senhor Presidente da
República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor WILSON PEREIRA DE LIMA
FILHO, para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes Aquaviários -
ANTAQ, na vaga decorrente do término do mandato de Adalberto Tokarski.

 

Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 04/04/2022, às 17:10, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3285299 e o
código CRC 2E929AD1 no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.000577/2022-57 SEI nº 3285299

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
Página 3 de 20 Avulso da MSF 75/2022
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DADOS PESSOAIS: 
 

• Nascido no Rio de 
Janeiro/RJ, em 30 de abril de 
1958; 
• Casado, dois filhos; 
• Endereço: Rua Barão de 
Mesquita, nº 155, apto 401, Tijuca, 
Rio de Janeiro/RJ – CEP 20540-
005. 
  

E-Mail: 
wilsonlimaf@hotmail.com 

 
 

Telefone: 
(21) 98487-1021 

 
FORMAÇÃO ACADÊMICA  

 

• Escola Naval - 1980; 
• Mestre em Ciências Navais na 
Escola de Guerra Naval (EGN) - 
1996; 
• Amphibious Planning Course 
for Senior Allied Officers (US 
Navy) - 1997;   
• Comando e Estado Maior 
(Marinha do Peru) - 1999; 
• Programa Avançado de 
Administração na Universidade 
San Ignacio de Loyola - 1999; 
• Seminário – Taller: Comércio 
Exterior na Universidade San 
Ignacio de Loyola - 1999; 
• Curso de Administração de 
Recursos para a Defesa na Escola 
Superior de Guerra Naval no Peru 
- 1999. 
• Curso de Comando do 
Componente de Forças Marítimas 
Combinadas – “CFMCC” (Naval 
War College – Nápoles, Itália) ; 
• Naval Command College (US 
Navy) – 2005 / 2006;   
• Curso de Altos Estudos de 
Política e Estratégia (ESG) - 2010; 
e 
• Curso de Extensão 
“Planejamento e Gestão 
Estratégicos” – UFRJ – 2010. 

 

RESUMO DAS QUALIFICAÇÕES PROFISSIONAIS : 
O Almirante possui mais de 45 anos de serviço na Marinha do Brasil, nos 

quais exerceu importantes cargos, cabendo destaque para os de 
Comandante do Navio-Varredor “Araçatuba” e Comandante do Navio-
Tanque “Almirante Gastão Motta”, Assistente da Marinha na Escola Superior 
de Guerra, Comandante da 2ª Divisão da Esquadra, Subchefe de 
Organização e Chefe do Estado-Maior do Comando de Operações Navais e 
Comandante do 8º Distrito Naval. 

Na área da Segurança Aquaviária, foi Capitão dos Portos de Alagoas e de 
Capitão dos Portos do Rio de Janeiro, além de Diretor de Portos e Costas.  

Atualmente exerce o cargo de Presidente do Tribunal Marítimo. 
 
_____________________________________________________________ 
 
SÍNTESE DO HISTÓRICO PROFISSIONAL: 
 
08/2018 - Atual - TRIBUNAL MARÍTIMO (TM). 
 
Cargo: Juiz-Presidente  
 
Nomeado pelo Decreto Presidencial de 4 de junho de 2018 e Reconduzido 
pelo Decreto Presidencial de 22 de julho de 2020. 

 
Realizações:  
• Criação o Boletim de Acidentes Julgados no TM, que visa somar 
esforços com as ações implementadas pela Autoridade Marítima para a 
segurança do tráfego aquaviário;  
• Produção semanal do “Minuto de Segurança da Navegação” que 
apresenta em formato de “pílulas de conhecimento”, ensinamentos colhidos 
de um acidente logo após o seu julgamento. Ele é bem curto e divulgado na 
página do TM na Internet e nas redes sociais. Entende-se que uma das 
melhores formas de se evitar acidentes é conhecendo os erros e as 
circunstâncias de acidentes ocorridos, de forma a evitar que se repitam; 
• Implementação do Sistema Eletrônico de Informações do Tribunal 
Marítimo (SEI-TM) obtido por meio de convênio com o TRF-4, sem custo 
para os cofres públicos, permitindo que os processos sobre acidentes e fatos 
da navegação tramitem completamente por meio digital;  
• Implementação em tempo ágil (30 dias) das sessões por 
videoconferência por conta da pandemia, possibilitando que os advogados 
que atuam no Tribunal, doravante, possam peticionar pela internet e realizar 
suas sustentações por videoconferência, mesmo em sessões presenciais;  
• Participou como palestrante da “Brazil@Norshipping 2019” – Oslo / 
Noruega; 
• Durante sua gestão fomentou a intercessão entre o TM e o Ministério 
Público do Trabalho, por meio da Coordenadoria Nacional do Trabalho 
Portuário e Aquaviário, o que auxiliou a união de esforços para consecução 
de objetivos comuns das instituições, por meio de uma atuação 
interinstitucional relacionada a acidentes e fatos da navegação envolvendo 
trabalhadores aquaviários e portuários;  
• Realizou consecutivas interfaces com a ANTAQ relacionadas à 
acidentes e fatos da navegação envolvendo: embarcações de transporte de 
passageiros; Registro Especial Brasileiro, Registro de Embarcações, BR do 
Mar; e 
• Liderou aprovação de quinze resoluções no Plenário do TM, 
contribuindo para consolidação de uma jurisprudência. 
 
 

WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO 
Vice-Almirante (RM1) 

Doutor em Ciências Navais 
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ARTIGOS ESCRITOS 

 
 
• LIMA FILHO, Wilson 
Pereira de. A Amazônia Azul e os 
Desafios para a Defesa Nacional no 
Século XXI. Caderno de Estudos 
Estratégicos da ESG, Rio de Janeiro, 
n. 10, p. 69-122, jan./dez. 2011; 
 
• LIMA FILHO, Wilson 
Pereira de. A imprescindível 
continuidade da atividade marítima em 
tempos de pandemia: valorizando o 
binômio navio x porto. Portos e 
Navios, Porto Alegre, ano 47, n. 
16.414, p. 2, 28 mai. 2021. Disponível 
em:  
https://www.portosenavios.com.br/arti
gos/artigos-de-opiniao/a-
imprescindivel-continuidade-da-
atividade-maritima-em-tempos-de-
pandemia. Acesso em: 22 mar. 2022. 
 

• LIMA FILHO, Wilson 
Pereira de. A ratificação da convenção 
sobre trabalho marítimo e a 
essencialidade da “gente do mar”. 
Revista direito aduaneiro, marítimo 
e portuário, São Paulo, v. 10, n. 63, p. 
9-16, jul./ago. 2021. 
 

• LIMA FILHO, Wilson 
Pereira de. Por que um Tribunal 
Marítimo para o Brasil? Reflexões. 
Migalhas. n. 5.198, 30 set. 2021. 
Disponível em: 
https://www.migalhas.com.br/coluna/
migalhas-maritimas/352404/por-que-
um-tribunal-maritimo-para-o-brasil-
reflexoes. Acesso em: 05 abr. 2022. 
 

• LIMA FILHO, Wilson 
Pereira de. Tribunal Marítimo: 
visitando a Corte do Mar Brasileira. 
In: LEWANDOWSKI, Enrique 
Ricardo (Org.). Direito marítimo : 
estudos em homenagem aos 500 anos 
da circum-navegação de Fernão de 
Magalhães. Belo Horizonte: Fórum, 
2021. p. 599-614. 
  
• LIMA FILHO, Wilson 
Pereira de. Maritime court, enhancing 
maritime arbitration in Brazil. In: 
CARDOSO, Camila Mendes Vianna 
(Org.). XXI International Congresso 
of Maritime Arbitrators : articles of 
the Brazilians committee. Rio de 
Janeiro: FGV Direito Rio, 2020. p. 
415-422. 

 

 

 SÍNTESE DO HISTÓRICO PROFISSIONAL (CONTINUAÇÃO):  
 
08/2015 a 04/2018 - DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS (DPC). 
 
Cargo: Diretor 
 
 
Realizações: 
• Coordenação de várias Reuniões Funcionais, com a participação de 
representantes e agentes da Autoridade Marítima de todo o País, onde foram 
debatidas medidas de aprimoramento da segurança do Transporte 
Aquaviário, particularmente o de passageiros; 
• Elaboração do Panorama das Atividades Marítimas no Brasil em 2017, 
contendo uma análise das conjunturas econômicas, marítimas e portuárias, 
além das principais ações desenvolvidas no Setor, contribuindo para a 
conscientização da sociedade quanto a relevância do mar e das hidrovias; 
• Condução, como Presidente da Comissão Nacional para Assuntos de 
Praticagem, atuando com equilíbrio e ponderação junto aos órgãos 
governamentais e ao Conselho representante dos Práticos, na busca do 
adequado amparo jurídico e normativo para alinhar essa atividade às 
melhores práticas internacionais; 
• Implementação do “Trâmite eletrônico” de toda a documentação 
relativa aos processos de certificação de aquaviários, com significativa 
redução no tempo de análise e correspondente emissão; 
• Realização de estudos que culminaram na criação, pelo Decreto nº 
9.090/2017, da Medalha do “Mérito Marítimo” destinada aos aquaviários; 
• Aprimoramento de práticas de Gestão, resultando no recebimento do 
Prêmio “Programa de Qualidade do Rio de Janeiro”;  
• Criação de procedimentos e critérios para “laid-up” de embarcações em 
estaleiros, portos e terminais, para operações “ship-to-ship” em mar aberto e 
em águas abrigadas, e para Vistoria de Condição pra Transporte de Carga 
Viva; 
• Secretário-Geral da Rede Operativa de Cooperação Regional de 
Autoridades Marítimas das Américas (ROCRAM), como representante da 
Autoridade Marítima Brasileira, no biênio dezembro 2014 a dezembro 2016 
(Organização Marítima Internacional);  
• Condução e organização da XVIII Reunião Ordinária da ROCRAM, em 
dezembro de 2016, com participação de 13 países; 
• Participou de duas Sessões do Conselho da Organização Marítima 
Internacional (IMO) em Londres/Reino Unido, como representante da 
Autoridade Marítima Brasileira; 
• Participou como palestrante de três Simpósios de Segurança no 
Navegador Amador; 
• Participou como palestrante da “Brazil@Norshipping 2017” – Oslo / 
Noruega;  
• Participou da XXIII Reunião do Comitê e VIII Reunião de Informação e 
Grupos Técnicos de Trabalho do Acordo de Viña del Mar propondo medidas 
para o aprimoramento das atividades do “PORT STATE CONTROL” no 
âmbito do acordo; e 
• Fomentou e coordenou atualização de Normas da Autoridade Marítima 
(NORMAM) a partir de acidentes da navegação e de novas tecnologias. 
 
 
 
 
 

WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO 
Vice-Almirante (RM1) 

Doutor em Ciências Navais 
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CONDECORAÇÕES 
 

• Medalha da Ordem do 
Mérito Naval (Grau de Oficial); 
 
• Medalha da Ordem do 
Mérito Aeronáutico (Grau de 
Comendador); 
 
• Medalha da Vitória 
(Ministério da Defesa); 
 
• Medalha Mérito Marechal 
Cordeiro de Farias (Exército 
Brasileiro); 
 
• Medalha Militar e Passador 
de Ouro (3º decênio); 
 
• Medalha Mérito 
Tamandaré; 
 
• Medalha Mérito Marinheiro 
(Quatro Âncoras); 
 
• Medalha do Pacificador 
(Exército Brasileiro); 
 
• Medalha Mérito Santos 
Dumont (Força Aérea 
Brasileira); 
 
• Medalha da Ordem do 
Mérito Judiciário do Estado de 
São Paulo; 
 
• Medalha da Ordem do 
Mérito Judiciário Militar; 
 
• Medalha da Ordem do 
Mérito Naval (Grau de Grande 
Oficial); 
 
• Medalha Militar e Passador 
de Platina (4º decênio); 
 
• Comenda Desembargador 
“Mario Guimarães” (Câmara 
Municipal de Maceió/AL); 
 
• Medalha dia dos Veteranos 
da Marinha; 
 
• Medalha do Mérito 
Nacional do Agenciamento 
Marítimo (FENAMAR); e 
 
• Medalha Especial do 
Mérito Cândido Mendes 
(Tribunal de Justiça do Estado 
do Maranhão). 

 
 
 

WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO 
Vice-Almirante (RM1) 

Doutor em Ciências Navais 

SÍNTESE DO HISTÓRICO PROFISSIONAL (CONTINUAÇÃO):  
 
12/2014 a 08/2015 - COMANDO DO 8º DISTRITO NAVAL (C om8ºDN). 
 
Cargo: Comandante 
 
Nomeado pela Ordem de Serviço nº 03-55/2015, do Comandante de 
Operações Navais. 
 
Realizações: 
• Participação ativa nos assuntos do Comitê Técnico da Hidrovia Tietê-
Paraná; 
• Incrementação das Atividades Operativas de Patrulhas e Inspeções 
Navais; e 
• O estreitamento de laços entre a Marinha do Brasil, as Instituições 
Públicas e significativa parcela da sociedade paulista. 

 
07/2013 a 12/2014 - COMANDO DE OPERAÇÕES NAVAIS (Co mOpNav). 
 
Cargo: Chefe do Estado-Maior 
 
Nomeado pelo Decreto Presidencial de 29 de julho de 2013. 
 
 
 
03/2013 a 07/2013 - COMANDO DE OPERAÇÕES NAVAIS (Co mOpNav). 
 
Cargo: Subchefe de Organização e Assuntos Marítimos 
 
Nomeado pelo Decreto Presidencial de 28 de março de 2013. 
 
 
 
01/2012 a 03/2013 – COMANDO DA 2º DIVISÃO DA ESQUAD RA 
(ComDiv-2). 
 
Cargo: Comandante 
 
Nomeado pelo Decreto Presidencial de 25 de novembro de 2011, e em 
cumprimento da Ordem de Serviço nº 03-3/2012, do Comandante-em-Chefe 
da Esquadra. 
 
Realizações: 
• Planejou, executou e participou de diversas Operações, das quais 
ressalto o Comando de Grupo-Tarefa durante as Operações ADEREX I 
2012, PESQUISEX I, FRATERNO XXX e ADEREX I 2013 e a participação 
na Comissão ASPIRANTEX 2013;   
• Participou como o primeiro Comandante brasileiro do Componente 
Marítimo das Forças Combinadas do Exercício Militar PANAMAX-2012; e 

• Comandou um Estado-Maior multinacional com mais de trezentos 
oficiais. 
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TÍTULOS HONORÁRIOS 
 
 

• Cidadão Honorário de 
Maceió – Decreto Legislativo nº 
316/2003; 
 
• Cidadão Honorário do 
Estado de Alagoas – Lei nº 
6.500/2004; 

 
• Cidadão Angrense 
Honorário – Decreto Legislativo 
nº 1482/2008; e 
 
• Membro Honorário do 
Instituto Ibero-Americano de 
Direito Marítimo. 
 

 

WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO 
Vice-Almirante (RM1) 

Doutor em Ciências Navais 

SÍNTESE DO HISTÓRICO PROFISSIONAL (CONTINUAÇÃO):  
 
 
04/2007 a 07/2009 – CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO DE JANEIRO (CPRJ). 
 
Cargo: Capitão dos Portos 
 
Nomeado pela Portaria nº 84/2007, do Comandante da Marinha, e em 
cumprimento da Ordem de Serviço nº 04-8/2007, do Comando do 1º Distrito 
Naval. 
 
Realizações: 
• Significativo incremento na quantidade e na qualidade das Inspeções 
Navais da CPRJ; 
• Ações de fiscalização do Tráfego Aquaviário; e  
• Ampla divulgação das Normas de segurança marítima, levando agentes da 
Autoridade Marítima a remotas localidades na sua área de responsabilidade. 
 
 

06/2002 a 07/2004 – CAPITANIA DOS PORTOS DE ALAGOAS  (CPAL). 
 
Cargo: Capitão dos Portos 
 
Nomeado pela Ordem de Serviço nº 274/2002, do Comando do 3º Distrito Naval. 
 
Realizações: 
• Durante dois anos trabalhou no aprimoramento das atividades da 
Segurança Aquaviária no Estado de Alagoas com foco na qualificação e 
conhecimento, seja com respeito as atividades fim como na representação da 
Marinha junto a Sociedade Alagoana. 
 

1977 a 2004 – FUNÇÕES OPERATIVAS NA MARINHA DO BRAS IL 
 

No período exerceu funções operativas cabendo destacar: Fragata “Niterói” 
(Chefe de Máquinas), Navio Escola Custódio de Mello (Instrutor GM), Rebocador 
de Alto Mar “Almirante Guilhem” (Imediato), Navio-Varredor “Araçatuba” 
(Comandante), Navio Tanque “Almirante Gastão Motta” (Comandante) e 
Comando da Força de Superfície. 
 
_____________________________________________________________ 
 
PRINCIPAIS PALESTRAS PROFERIDAS: 
 
• Simpósio “O Mar e a Ciência”, Palestra: “Segurança e Defesa no Atlântico Sul” 
– USP – ABR2015; 
• Seminário Internacional do CEPE-MB/EGN: ”Segurança Marítima no Atlântico 
Sul” – Moderador – JUN2016; 
• Curso de Estratégia Marítima – FEMAR – OUT2016; 
• “IV Conferência de Direito Marítimo, Portuário e do Mar” – OAB/RJ – 
AGO2018; 
• “O Tribunal Marítimo e a Segurança da Navegação” – Marintec South America 
– AGO2018; 
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CONHECIMENTOS E 
HABILIDADES  

 
INFORMÁTICA 
• Internet  
• Microsoft Word 
• Microsoft Excel  
• Microsoft PowerPoint 
 
 
IDIOMAS 
• Inglês – Fluente Avançado.  

• Espanhol - Fluente Avançado 
Exterior, Lima Peru. 
 
 

WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO 
Vice-Almirante (RM1) 

Doutor em Ciências Navais 

PRINCIPAIS PALESTRAS PROFERIDAS (CONTINUAÇÃO): 

 
• “Activities of Brazilian Maritime Court - Focus on oil spill accidents” – Intertanko 
Meeting – OUT2018; 
•  “Conhecendo o Tribunal Marítimo” – FENAMAR – NOV2018; 
• “Medidas para o Aprimoramento do Serviço de Segurança do Tráfego 
Aquaviário (SSTA) – DPC – FEV2019; 
• Fórum: Acidentes e Fatos da Navegação e a Cobertura P&I – Paranaguá – 
MAR2019 
•  “4º Seminário de Direito Marítimo”. Palestra “Acidentes Marítimos, 
Investigações de Acidentes, Salvamento Marítimo e Estudo de Caso: Vicunã” – 
Diretoria de Portos e Costas – MAI2019; 
• “Tribunal Marítimo e a Segurança da Navegação” – Petrobrás – SET2019; 
• “VIII Congresso de Direito Marítimo, Portuário e Aduaneiro” – OAB/DF – 
OUT2019; 
• “Arbitragem Marítima” – 2º Reunião do Fórum Permanente de Direito de 
Arbitragem – DEZ2019; 
• “Tribunal Marítimo e a Segurança da  Navegação” – Transpetro – FEV2020 
• “A importância das Perícias no Setor Naval e Marítimo” – Instituto Brasileiro de 
Avaliações e Perícias de Engenharia do Estado do Rio de Janeiro – NOV2020; 
• Conferência Magna “Avanços do Tribunal Marítimo em tempos de Pandemia” 
– Maritime Law Academy – NOV2020; 
• “Tribunal Marítimo e a Segurança da Navegação”, palestra ministrada para o 
Curso de Estudos de Política e Estratégia – CEPE – Associação dos Diplomatas da 
Escola Superior de Guerra – MAI2021; 
• “O Tribunal Marítimo”, palestra ministrada para o Curso de Altos Estudos de 
Política e Estratégia – Escola Superior de Guerra – 26MAI2021; 
• “I Encontro Nacional de Direito Marítimo e Aeronáutico” – OAB/DF – JUN2021; 
• Palestra “O oficial da Marinha Mercante e o Tribunal Marítimo” – Centro de 
Instrução Almirante Graça Aranha – 19JUL2021;  
• “Tribunal Marítimo e a Segurança da Navegação” – OAB/RJ Leopoldina – 
AGO2021; 
• Workshop “A DHN, O Tribunal Marítimo e a Segurança da Navegação” – 
Diretoria de Hidrografia e Navegação – SET2021; 
• Palestra sobre “As Atividades e Tarefas do Tribunal Marítimo com ênfase nos 
julgamentos dos Acidentes e Fatos da Navegação e a relevância dos IAFN” – Centro 
de Instrução Almirante Braz de Aguiar – NOV2021;  
• Seminário o Fator Humano na Segurança da Navegação – Praticagem/RJ – 
OUT2021; e 
• IV Fórum de Debate CTN-RJ “Código Comercial Brasileiro: Desafios para o 
século XXI – Cluster Tecnológico Naval/RJ – NOV2021. 
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Argumentação sobre experiência profissional, item c-1, do art. 383 do 

Regimento Interno do Senado Federal 

 

 

Possuo Doutorado em Ciências Navais e atuo há mais de 45 anos 

ininterruptos no serviço público, angariando vasta experiência no campo da 

navegação marítima (longo curso, cabotagem, apoio marítimo), fluvial e lacustre, 

Direito Marítimo, tendo dirigido órgãos públicos com competência na área de 

normatização, fiscalização e regulação do tráfego aquaviário. 

Nesse sentido, ocupo desde julho de 2018 o cargo de Juiz-Presidente do 

Tribunal Marítimo, órgão técnico, que possui Colegiado Multidisciplinar e atua na 

tutela da Segurança do Tráfego Aquaviário. A Corte Marítima é o órgão 

responsável pela manutenção do Registro da Propriedade Marítima, no país. O 

registro da propriedade tem por objeto estabelecer a nacionalidade, validade, 

segurança e publicidade da propriedade de embarcações.  A atividade registral do 

Tribunal abarca, também, a expedição do Registro Especial Brasileiro (REB), 

Registro de Armador, e Averbação de Ônus. O desempenho desse múnus envolve 

atividades realizadas pela Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ). 

No Tribunal Marítimo também são julgados os processos sobre acidentes e fatos 

da navegação, nos quais o Colegiado propõe medidas preventivas e de segurança 

a diversos órgãos voltados ao tráfego aquaviário, portos, pessoal da Marinha 

Mercante como, por exemplo, a ANTAQ. Essas medidas incluem, geralmente, a 

proposta de alterações às normas que regulam a navegação. 

Desempenhei o cargo de Diretor de Portos e Costas, de agosto de 2015 a 

abril de 2018. À Diretoria de Portos e Costas (DPC) cabe representar a Autoridade 

Marítima no que tange à normatização e à fiscalização dos assuntos ligados à 

Segurança da Navegação, à Marinha Mercante, ao Ensino Profissional Marítimo e 

à Prevenção da Poluição Hídrica causada por embarcações. Nesse período 

fomentei e coordenei a revisão e atualização de diversas Normas da Autoridade 

Marítima (NORMAM).  
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Conduzi a elaboração do Panorama de Atividades Marítimas no Brasil em 

2017, contendo uma análise das conjunturas econômica, marítima e portuária, 

além das principais ações desenvolvidas no setor, contribuindo para a 

conscientização da sociedade quanto à relevância do mar e das hidrovias. 

Nesse período, ocorreu, ainda, a normatização e implementação do 

“trâmite eletrônico” da documentação inerente à certificação de aquaviários.  

Quando ocupei o cargo de Comandante do 8º Distrito Naval (de dezembro 

de 2014 a agosto de 2015) participei ativamente nos assuntos do Comitê Técnico 

da Hidrovia Tietê-Paraná.  

Cabe destacar que por duas vezes ocupei o cargo de Capitão dos Portos, no 

Rio de Janeiro (de abril de 2007 a julho de 2009) e Alagoas (de junho de 2002 a 

julho de 2004). Nessas ocasiões trabalhei nas atividades ligadas ao Tráfego 

Aquaviário e Portuárias, promovendo a Segurança da Navegação, a divulgação das 

normas a esse respeito, tendo atuado em coordenação com órgãos das esferas 

federal, estadual e municipal. 

Desempenhei, por décadas, diversas funções nos navios e organizações da 

Marinha do Brasil, tendo comandado dois navios, adquirindo expertise na 

aplicação de normas sobre a Navegação e Tráfego Aquaviário e operação dos 

meios navais. 

Por fim, além de participar da elaboração das normas acima mencionadas, 

também produzi artigos técnicos sobre o Direito Marítimo e o Tráfego Aquaviário, 

publicados em livros e periódicos de referência.     

 

 

 

Wilson Pereira de Lima Filho 

Brasília, 05/04/2022. 
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Procuradoria da Dívida Ativa

Procuradoria Geral do Município

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO Código de Controle

Página 1 de 1

83CM3C3MCC

NÃO FORAM APURADAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA

Ressalvado o direito de o Município do Rio de Janeiro cobrar e inscrever quaisquer d ívidas de responsabilidade do sujeito 

passivo identificado neste documento que vierem a ser apuradas, A PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

DO RIO DE JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob sua administração,  relativamente a WILSON 

PEREIRA DE LIMA FILHO , inscrito(a) no cadastro nacional de pessoas físicas - CPF sob o nº  504.401.877-53, com 

endereço no(a) R BR DE MESQUITA, nº 155 - APTO 401 - RJ Cep: 20540-005, certifica que

CERTIDÃO NEGATIVA

Observações Complementares

Esta certidão compõe-se de 1 folha(s) e é válida por 120 dias, a contar desta data.

3. Esta certidão poderá ser renovada a partir de 22/07/2022. A certidão de situação fiscal é expedida no prazo de 10 dias, 

contados da data de seu requerimento perante a Procuradoria da Dívida Ativa. Não são aceitos pedidos de urgência.

4. O requerimento de certidão de situação fiscal perante a Procuradoria da Dívida Ativa pode ser feito pela própria pessoa 

física ou jurídica interessada, gratuitamente e sem a necessidade de nomeação de procurador.

5. Regularize sua situação fiscal imediatamente: efetue o pagamento ou parcelamento das d ívidas apontadas nesta 

certidão, apresente os comprovantes de pagamento ou de in ício de parcelamento (originais, inclusive honorários, quando 

devidos) e obtenha em dois dias úteis sua certidão de situação fiscal regular.

6. O destinatário poderá confirmar a autenticidade desta certidão, informando o número do Código de Controle impresso 

acima no endereço daminternet.rio.rj.gov.br

1. Esta certidão refere-se exclusivamente à situação fiscal do(s) contribuinte(s) acima indicado(s) perante a dívida ativa do 

Município do Rio de Janeiro.

2. A situação fiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos não inscritos em dívida ativa deve ser certificada pelos órgãos 

responsáveis pelas respectivas apurações.

Rio de Janeiro, RJ, 05/04/2022Observações

Ivo Marinho de Barros Junior

Procurador-Coordenador

Procuradoria da Dívida Ativa

Mat. 11/297.772-6
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Mensagem (SF) nº 
79, de 2022, da Presidência da República, que 
submete à consideração do Senado Federal, nos 
termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da 
constituição, combinado com o § 1º do art. 53 da 
Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, o nome do 
Senhor ALBER FURTADO DE VASCONCELOS 
NETO, para exercer o cargo de Diretor da 
Agência Nacional de Transportes Aquaviários – 
ANTAQ. 

Relator: Senador EDUARDO BRAGA 

O Senhor Presidente da República, por meio da Mensagem 
nº 79, de 2022, submete ao exame do Senado Federal a indicação do Senhor 
ALBER FURTADO DE VASCONCELOS NETO para exercer o cargo de 
Diretor da Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ), 
conforme o disposto no art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição Federal e 
no art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001. 

Nos termos do art. 104 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), compete a esta Comissão opinar sobre a escolha de diretores da 
ANTAQ. De acordo com o art. 383 do RISF, a Comissão de Serviços de 
Infraestrutura (CI) deve arguir o indicado e apreciar o relatório com base nas 
informações prestadas sobre o candidato. 

De acordo com o § 1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 2001, os 
diretores da ANTAQ deverão ser brasileiros, de reputação ilibada, formação 
universitária e elevado conceito no campo de especialidade dos cargos para 
os quais serão nomeados pelo Presidente da República, observado o disposto 
na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, após serem aprovados pelo Senado 
Federal. O § 2º do mesmo art. 53 estabelece que os diretores da ANTAQ 
terão mandato de cinco anos. 
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O curriculum vitae anexo à Mensagem Presidencial relata a 
formação acadêmica e a experiência profissional do Sr. ALBER FURTADO 
DE VASCONCELOS NETO, que passo a resumir. 

O indicado é cidadão brasileiro, 44 anos, possui graduação em 
Engenharia Civil em 2000, pela Universidade Federal do Ceará (UFC), com 
mestrado em Engenharia Civil – Hidráulica e Ambiental pela Universidade 
Federal do Paraná (UFPR) em 2003.  

Em relação à sua experiência profissional, trabalhou por mais 
de 12 anos no setor de portos, exercendo diversos cargos na Secretaria de 
Portos, de 2010 a 2017. De 2017 a 2022 exerceu na ANTAQ os cargos de 
Gerente de Portos Organizados (2017–2018) e de Superintendente de 
Outorgas (2018– maio de 2022). Atualmente é analista de crédito externo da 
Secretaria de Assuntos Internacionais do Ministério da Economia. 

Cumpre, por fim, relatar que o candidato apresentou os 
documentos exigidos pelo art. 383, inciso I, alíneas a, b e c do Regimento 
Interno, juntamente com as declarações de que trata o § 3º do caput do 
mesmo artigo, comprovando: 

• que não possui parentes, até o terceiro grau, nomeado 
para cargo comissionado ou função de confiança no 
âmbito da Administração Federal;  

• não participa como sócio, proprietário ou gerente em 
empresas ou entidades não-governamentais;  

• regularidade fiscal, nos âmbitos federal e do Distrito 
Federal, onde reside;  

• nada consta referente a processos, ações e execuções 
cíveis e criminais em que seja parte;  

• e não participa em quaisquer juízos e tribunais, conselhos 
de administração de empresas estatais ou em cargos de 
direção de agências reguladoras. 

Diante do exposto, são esses os elementos disponíveis para que 
esta Comissão de Serviços de Infraestrutura delibere sobre a indicação do 
Senhor ALBER FURTADO DE VASCONCELOS NETO para ser 
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conduzido ao cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes 
Aquaviários. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 79, DE 2022

(nº 592/2022, na origem)

Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f",
da constituição, combinado com o § 1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001,
o nome do Senhor ALBER FURTADO DE VASCONCELOS NETO, para exercer o cargo de
Diretor da Agência Nacional de Transportes Aquaviários – ANTAQ.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da Mensagem-
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MENSAGEM Nº 592  
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o § 1º 

do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, submeto à consideração de Vossas Excelências 
o nome do Senhor ALBER FURTADO DE VASCONCELOS NETO, para exercer o cargo de Diretor da 
Agência Nacional de Transportes Aquaviários – ANTAQ. 
 
 

Brasília, 11 de novembro de 2022.
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 00001.008834/2022-77
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 614/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 16 de novembro de 2022.    

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70160-900 Brasília/DF

 

Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem na qual o Senhor Presidente da República
submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor ALBER FURTADO DDE VASCONCELOS NETO, para
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ

 

Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 16/11/2022, às 16:34, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado:

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3746126 e o
código CRC ED272702 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.008834/2022-77 SUPER nº 3746126

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem (SF) nº 
80, de 2022, da Presidência da República, que 
submete à consideração do Senado Federal, nos 
termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da 
Constituição, combinado com o § 1º do art. 53 da 
Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, o nome do 
Senhor CAIO CÉSAR FARIAS LEÔNCIO, para 
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional 
de Transportes Aquaviários - ANTAQ. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Com base no art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição Federal, 
e em conformidade com os termos do art. 53 e 58 da Lei nº 10.233, de 5 de 
junho de 2001, que criou a Agência Nacional de Transportes Aquaviários, a 
Presidência da República, submete à apreciação do Senado Federal o nome 
do Senhor CAIO CÉSAR FARIAS LEÔNCIO para ocupar o cargo de 
Diretor da Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ), 
autarquia especial vinculada ao Ministério da Infraestrutura. Para tanto, 
encaminha a esta Casa a Mensagem nº 80, de 2022 (Mensagem nº 593, de 
2022, na origem), à qual se encontram anexados o curriculum vitae do 
indicado e demais documentos pertinentes. 

O Sr. Caio César Farias Leôncio nasceu em 1987. Obteve o 
diploma de Bacharel em Direito pelo Centro Universitário de Brasília 
(UNICEUB), no ano de 2011. Em 2014, concluiu curso de especialização 
em Direito Tributário, pelo Instituto Brasileiro de Direito Tributário (IBDT). 
Tem especialização em Direito Empresarial pela Fundação Getúlio Vargas 
(FGV) e está cursando MBA em Gestão Empresarial, também na FGV.  

No currículo encaminhado consta que é membro da Comissão 
de Juristas desta Casa, instalada pelo Ato do Presidente nº 1, de 2022, 
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2 

responsável pela elaboração de anteprojetos de proposições legislativas que 
modernizem o processo Administrativo Tributário. 

O histórico profissional do indicado registra que sempre 
exerceu suas atividades profissionais em escritórios de advocacia, como 
advogado ou como sócio, oportunidades em que atuou nas áreas de Direito 
Público, em especial Direito Tributário e Administrativo, e Empresarial. 
Informa que, ao longo de sua vida profissional, atuou no acompanhamento e 
na formatação de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro de contratos 
de arrendamento de instalação portuária. 

Considera que sua atuação revela importante interseção entre 
sua atividade profissional e o setor portuário, já que advogou em casos de 
importação e exportação de mercadorias por meio dos portos brasileiros, em 
defesas administrativas e judiciais em nome de usuários e operadores 
portuários, e no acompanhamento de desembaraços aduaneiros. 

Entre os anos de 2013 e 2015, foi membro da Comissão de 
Assuntos Tributários da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do 
Distrito Federal (OAB/DF).  

Em atendimento ao que determina o art. 383, inciso, I, alínea b, 
item 5, do Regimento Interno do Senado Federal, o indicado declara que 
atuou como advogado perante juízos de primeiro e segundo graus cíveis, 
fiscais e da justiça do trabalho e pelos tribunais de todo o país, além dos 
tribunais superiores. 

Também foram apresentadas pelo indicado todas as demais 
declarações relacionadas no referido art. 383, inciso, I, alínea b, do 
Regimento Interno desta Casa.  

Consta, ainda, da documentação encaminhada, argumentação 
escrita destinada a demonstrar experiência profissional, formação técnica 
adequada e afinidade intelectual e moral para o exercício do cargo. 

 

II – VOTO 

Diante do exposto, entendemos que os Senadores e as 
Senadoras integrantes da Comissão de Serviços de Infraestrutura dispõem de 
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informações suficientes para deliberar sobre a indicação do Senhor CAIO 
CÉSAR FARIAS LEÔNCIO para exercer o cargo de Diretor da Agência 
Nacional de Transportes Terrestres, em cumprimento às exigências 
constitucionais contidas no art. 52, inciso III, alínea f, combinado com o 
art. 53 e 58 da Lei nº 10.233, de 2001. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 80, DE 2022

(nº 593/2022, na origem)

Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f",
da Constituição, combinado com o § 1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001, o nome do Senhor CAIO CÉSAR FARIAS LEÔNCIO, para exercer o cargo de Diretor
da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da Mensagem-

Página da matéria

Página 1 de 26 Avulso da MSF 80/2022

66

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155164


MENSAGEM Nº 593 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o § 1º 

do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, submeto à consideração de Vossas Excelências 
o nome do Senhor CAIO CÉSAR FARIAS LEÔNCIO, para exercer o cargo de Diretor da Agência 
Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ. 
 
 

Brasília, 11 de novembro de 2022.

Página 2 de 26 Avulso da MSF 80/2022

67



17/11/2022 11:47 SUPER/PR - 3746137 - OFÍCIO

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=4172168&infra_sistema=100000100&infra_unidade… 1/2
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 615/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 16 de novembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho  a essa Secretaria a  Mensagem na qual o Senhor Presidente da República
submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor CAIO CÉSAR FARIAS LEÔNCIO, para exercer o
cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 16/11/2022, às 16:38, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado:

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3746137 e o
código CRC AF73FCD8 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.008833/2022-22 SUPER nº 3746137

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 81, DE 2022

(nº 594/2022, na origem)

Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f",
da Constituição, combinado com o § 1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001, o nome do Senhor LUCAS ASFOR ROCHA LIMA, para exercer o cargo de Diretor da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, na vaga decorrente do término do
mandato de Davi Ferreira Gomes Barreto em 18 de fevereiro de 2023.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem.-
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MENSAGEM Nº 594 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o § 1º 
do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, submeto à consideração de Vossas Excelências 
o nome do Senhor LUCAS ASFOR ROCHA LIMA, para exercer o cargo de Diretor da Agência 
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, na vaga decorrente do término do mandato de Davi 
Ferreira Gomes Barreto em 18 de fevereiro de 2023. 
 
 

Brasília, 11 de novembro de 2022.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 613/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 16 de novembro de 2022.    

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70160-900 Brasília/DF

 

Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem na qual o Senhor Presidente da República
submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor LUCAS ASFOR ROCHA LIMA, para exercer o cargo
de Diretor da Agência Nacional de Transportes - ANTT, na vaga decorrente do término do mandato de
Davi Ferreira Gomes Barreto em 18 de fevereiro de 2023.

 

Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 16/11/2022, às 16:33, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado:

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3746089 e o
código CRC FB5B37E5 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.008832/2022-88 SUPER nº 3746089
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Declaração vedação ao nepotismo – Art. 383, I, b, 1. 

 

DECLARAÇÃO 

 

Para atendimento aos devidos fins, eu, LUCAS ASFOR ROCHA LIMA, brasileiro, natural de 

Fortaleza/CE, portador da Carteira de Identidade de nº 92002268240, expedida pela SSP/CE e 

inscrito no CPF sob o nº 018.954.473-21, DECLARO que não possuo parentes que exercem ou 

exerceram atividades, públicas ou privadas, vinculadas à minha atividade profissional, em 

cumprimento ao item 1 da alínea “b” do inciso I do artigo 383 do Regimento Interno do Senado 

Federal.  

 

Fortaleza/CE, 22 de agosto de 2022.  

 

 

 

 

LUCAS ASFOR ROCHA LIMA 

CPF 018.954.473-21 
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Declaração participação societária-Art. 383, I, b, 2.  

 

DECLARAÇÃO  

 

Para atendimento aos devidos fins, eu, LUCAS ASFOR ROCHA LIMA, brasileiro, natural de 

Fortaleza/CE, portador da Carteira de Identidade de nº 92002268240, expedida pela SSP/CE e 

inscrito no CPF sob o nº 018.954.473-21, em cumprimento ao item 2 da alínea “b” do inciso I do 

artigo 383 do Regimento Interno do Senado Federal, DECLARO que detenho participação 

societária, sem poderes de administração, conforme documentação em anexo, nas seguintes 

sociedades simples de advocacia: 

- ASFOR, GOMES DE MATOS ADVOGADOS ASSOCIADOS (CNPJ 24.390.697/0001-12), Período: 

18/02/2016 – presente;  

- ASFOR LIMA & BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS (CNPJ 46.330.413/0001-35), Período: 

10/05/2022 – presente. 

 

Fortaleza/CE, 22 de agosto de 2022.  

 

 

 

 

LUCAS ASFOR ROCHA LIMA 

CPF 018.954.473-21 
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Declaração regularidade fiscal-Art. 383, b, 3.  

 

DECLARAÇÃO 

 

Eu, LUCAS ASFOR ROCHA LIMA, brasileiro, natural de Fortaleza/CE, portador da Carteira de 

Identidade de nº 92002268240, expedida pela SSP/CE e inscrito no CPF sob o nº 018.954.473-

21, DECLARO, para efeitos do atendimento ao disposto no Item 3 da alínea “b” do inciso I do 

artigo 383 do Regimento Interno do Senado Federal, que não possuo pendências fiscais nos 

âmbitos federal, estadual, municipal ou distrital, conforme documentação em anexo. 

 

Fortaleza/CE, 22 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

LUCAS ASFOR ROCHA LIMA 

CPF 018.954.473-21 
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Declaração ações judiciais-Art. 383, b, 4.  

 

DECLARAÇÃO 

 

Eu, LUCAS ASFOR ROCHA LIMA, brasileiro, natural de Fortaleza/CE, portador da Carteira de 

Identidade de nº 92002268240, expedida pela SSP/CE e inscrito no CPF sob o nº 018.954.473-

21, DECLARO, para os fins do disposto no artigo 383, I, “b”, 4, do Regimento Interno do Senado 

Federal, que não figuro como autor ou réu em nenhuma ação judicial. 

 

Fortaleza/CE, 22 de agosto de 2022.  

 

 

 

 

 

LUCAS ASFOR ROCHA LIMA 

CPF 018.954.473-21 
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Declaração cargos-Art. 383, b, 5.  

 

DECLARAÇÃO 

 

Eu, LUCAS ASFOR ROCHA LIMA, brasileiro, natural de Fortaleza/CE, portador da Carteira de 

Identidade de nº 92002268240, expedida pela SSP/CE e inscrito no CPF sob o nº 018.954.473-

21, DECLARO, para efeitos do atendimento ao disposto no Item 5 da alínea “b” do inciso I do 

artigo 383 do Regimento Interno do Senado Federal, que, nos últimos 05 anos, exerci as 

seguintes funções descritas abaixo: 

- Advocacia (documentação em anexo). 

 

 

Fortaleza/CE, 22 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

LUCAS ASFOR ROCHA LIMA 

CPF 018.954.473-21 
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SENADO FEDERAL 

 
Gabinete do Senador ALEXANDRE SILVEIRA 
 

 Praça dos Três Poderes - Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Tancredo Neves - Gabinete 51 - CEP 70165-900 - Brasília/DF

 

PARECER Nº   , DE 2022 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem (SF) nº 
82, de 2022, da Presidência da República, que 
submete à consideração do Senado Federal, nos 
termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da 
Constituição, combinado com o § 1º do art. 53 da 
Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, o nome do 
Senhor FELIPE FERNANDES QUEIROZ, para 
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional 
de Transportes Terrestres - ANTT, na vaga 
decorrente do término do mandato de Fábio 
Rogério Teixeira Dias de Almeida Carvalho. 

Relator: Senador ALEXANDRE SILVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Por meio da Mensagem (SF) nº 82, de 2022 (nº 595, de 2022, 
na origem), o Senhor Presidente da República submete ao exame do Senado 
Federal a indicação do Senhor FELIPE FERNANDES QUEIROZ para 
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres 
(ANTT). 

A ANTT, autarquia especial vinculada ao Ministério dos 
Transportes, foi criada pela Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que “dispõe 
sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre, cria o Conselho 
Nacional de Integração de Políticas de Transporte, a Agência Nacional de 
Transportes Terrestres, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes”. 
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Determina o art. 53 da mencionada Lei que os membros da 
Diretoria da ANTT serão nomeados pela Presidência da República, após 
aprovação pelo Senado Federal, nos termos do disposto no art. 52, III, f, da 
Constituição Federal. Em complementação, estabelece que o ocupante de 
cargo de Diretor da instituição deve ser brasileiro, ter idoneidade moral e 
reputação ilibada, formação universitária e elevado conceito no campo de 
suas especialidades. 

Cabe à Comissão de Serviços de Infraestrutura, em razão das 
competências previstas no art. 104 do Regimento Interno do Senado Federal, 
emitir parecer sobre indicações dessa natureza. 

Em conformidade com o art. 383 do RISF, a Comissão de 
Serviços de Infraestrutura (CI) deve arguir o indicado e apreciar o relatório 
com base nas informações prestadas sobre o candidato. 

Consta da presente Mensagem o curriculum vitae do indicado, 
em obediência à prescrição regimental do art. 383, I, a, e ao disposto no art. 
1º, inciso I, do Ato nº 1, de 2009, da Comissão de Serviços de Infraestrutura, 
que “disciplina o processo de aprovação de autoridades”. 

O indicado é cidadão brasileiro, e graduou-se no ano de 2011 
em Geografia pela Universidade de Brasília. Além do curso de graduação já 
mencionado, sua formação registra o MBA Executivo em Gestão Pública 
com Ênfase em Projetos, pela Escola Brasileira de Administração Pública e 
de Empresas da Fundação Getúlio Vargas - EBAPE/FGV, concluído em 
2015. Atualmente o indicado é mestrando em Economia pela Escola de 
Economia de São Paulo da Fundação Getúlio Vargas - EESP/FGV. 

O curriculum vitae anexo à Mensagem Presidencial relata 
também a experiência profissional do Sr. FELIPE FERNANDES 
QUEIROZ, que passo a descrever. 

O início de sua atuação profissional como servidor público se 
deu no Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, no cargo de 
Técnico em Informações Geográficas, nos anos de 2006 e 2007. Nesse cargo, 
destaca a sua participação em diversas pesquisas no escritório e em campo, 
que lhe proporcionaram conhecer a realidade urbana e rural brasileira. 

S
F

/
2

2
4

0
4

.
6

5
6

7
9

-
4

2

134



 
SENADO FEDERAL 

 
Gabinete do Senador ALEXANDRE SILVEIRA 
 

 Praça dos Três Poderes - Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Tancredo Neves - Gabinete 51 - CEP 70165-900 - Brasília/DF

Posteriormente, de 2007 a 2013, atuou como Técnico de 
Infraestrutura de Transportes no Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes – DNIT. Segundo o indicado, essa instituição contribuiu de 
maneira primordial para sua formação no setor de infraestrutura de 
transportes. Durante sua passagem no DNIT, atuou na Diretoria de 
Planejamento e Pesquisa, responsável por prover dados e estudos 
viabilizadores da execução de investimentos no montante de R$ 30 bilhões 
ao ano. Conforme relata, trabalhar em unidade transversal a todos os demais 
setores do DNIT lhe permitiu conhecer profundamente a dinâmica dos 
empreendimentos rodoviários, ferroviários e aquaviários. Nesse sentido, 
participou, por exemplo, da estruturação do banco de dados geográficos que 
dava suporte aos processos e projetos da instituição, bem como de 
modelagens para tomadas de decisão e parametrização de custos de 
engenharia.  

Como servidor da carreira de Analista de Infraestrutura do 
Ministério da Economia, cargo assumido em 2013, após breve passagem no 
extinto Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ingressou no 
extinto Ministério dos Transportes, atual Ministério da Infraestrutura. 

No então Ministério dos Transportes, entre 2014 e 2017, foi 
Chefe de Divisão de Banco de Informações e Mapas da Secretaria de Política 
Nacional de Transportes. 

Ainda no Ministério dos Transportes, de 2017 a 2018, exerceu 
o Cargo de Coordenador-Geral de Informação da Secretaria Nacional de 
Transportes Terrestre e Aquaviária. 

Já no Ministério da Infraestrutura, na Secretaria Executiva, 
atuou inicialmente como Assessor, entre 2019 a 2020, e posteriormente, 
entre 2020 e 2021, como Chefe de Gabinete, para, por fim, de 2021 a 2022, 
exercer o cargo de Secretário Executivo Adjunto. 

Conforme relata, a sua atuação nos Ministérios dos Transportes 
e da Infraestrutura permitiu que assumisse diversas funções, tendo 
acumulado responsabilidades e evoluído como profissional ao assumir os 
mencionados cargos em comissão. Destaca que, no presente momento, 
responde pelo cargo de Secretário Nacional de Transportes Terrestres – 
SNTT, função que tem como competência a formulação e avaliação das 
políticas públicas dos setores rodoviário e ferroviário federal. 
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Salienta que, a SNTT, entre outras coisas, é responsável pela 
definição das políticas de outorga (investimentos, formação de lotes de 
ativos, patamar tarifário etc.) para os projetos de concessões federais de 
rodovias e ferrovias, tarefa que demanda constante interação com a Agência 
Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, instituição que, segundo sua 
avaliação, tem e terá, cada vez mais, um papel fundamental no 
desenvolvimento da infraestrutura de transportes nacional, por meio da 
regulação do setor. 

O indicado acredita na regulação como instrumento de melhoria 
da prestação dos serviços públicos, devendo esta estar sempre calcada na 
transparência e permanente diálogo com toda sociedade. 

Quanto à sua formação acadêmica, destaca alguns pontos que 
constam do seu currículo: o fato de ser geógrafo, com ênfase em 
planejamento territorial de transportes, formado pela Universidade de 
Brasília, e ter MBA em gestão pública, com ênfase em gerenciamento de 
projetos, pela Fundação Getúlio Vargas, instituição na qual cursa Mestrado 
em Economia em fase final de conclusão.  

Além dos aspectos profissionais e acadêmicos, ressalta que é 
entusiasta do serviço público, de modo que servir no setor de infraestrutura 
de transporte é poder contribuir de maneira decisiva para o desenvolvimento 
económico nacional, por meio da geração de emprego e renda, da diminuição 
de custos logísticos, do aumento da competitividade dos produtos nacionais 
e da integração regional e nacional. 

Cumpre, por fim, relatar que o candidato apresentou os 
documentos exigidos pelo art. 383, inciso I, alíneas a, b e c do Regimento 
Interno, juntamente com as declarações de que trata o § 3º do caput do 
mesmo artigo. 

Diante do exposto, entendo que os Senadores e Senadoras 
integrantes da Comissão de Serviços de Infraestrutura dispõem de 
informações suficientes para deliberar sobre a indicação do Senhor FELIPE 
FERNANDES QUEIROZ, constante da Mensagem (SF) nº 82, de 2022 (nº 
595, de 2022, na origem), para exercer o cargo de Diretor da Agência 
Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), em cumprimento às exigências 
constitucionais contidas no art. 52, inciso III, alínea f, combinado com o 
art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2005. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 82, DE 2022

(nº 595/2022, na origem)

Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f",
da Constituição, combinado com o § 1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001, o nome do Senhor FELIPE FERNANDES QUEIROZ, para exercer o cargo de Diretor
da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, na vaga decorrente do término
do mandato de Fábio Rogério Teixeira Dias de Almeida Carvalho.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da Mensagem-
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MENSAGEM Nº 595         
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o § 1º 

do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, submeto à consideração de Vossas Excelências 
o nome do Senhor FELIPE FERNANDES QUEIROZ, para exercer o cargo de Diretor da Agência 
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, na vaga decorrente do término do mandato de Fábio 
Rogério Teixeira Dias de Almeida Carvalho. 
 
 

Brasília, 11 de novembro de 2022.
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 00001.008831/2022-33
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 617/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 16 de novembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem na qual o Senhor Presidente da República
submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor FELIPE FERNANDES QUEIROZ, para
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, na vaga
decorrente do término do mandato de Fábio Rogério Teixeira Dias de Almeida Carvalho.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira , Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 16/11/2022, às 16:39, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
Nº de Série do Certificado:

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3746160 e o código
CRC F7585F6A no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.008831/2022-33 SUPER nº 3746160

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

OFÍCIO 617 (3746160)         SEI 00001.008831/2022-33 / pg. 1
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Ministério da Infraestrutura

CURRÍCULO

INFORMAÇÕESPESSOAIS

Nome: Felipe Fernandes Queiroz
Cargo efetívo: Analista de Infraestrutura
Cargo comissionado: Secretário Nacional de Transportes Terrestres

FORMAÇÃOACADÊMICA

Curso: Mestrado em Economia
Conclusão: Curvando
Instituição: Escola de Economia de São Paulo da Fundação Getúlio Vargas - EESP/FGV

Curso: MBA Executivo: Gestão Pública com Ênfase em Projetos
Conclusão: Dezembro de 201 5
Instituição: Escola Brasileira de Administração Pública e de Empresas da Fundação Getúlio Vargas - EBAPE/FGV

Curso: Geografia
Conclusão: Dezembro de 201 1
Instituição: Universidade de Brasílla - UNB

EXPERIÊNCIAPROFISSIONAL

Ministério da Infraestrutura (2021 a 2022)
Cargo: Secretário Executivo Adjunto
Descrição:

Ministério da Infraestrutura (2020 a 2021)
Cargo: Chefe de Gabinete da Secretaria Executiva
Descrição:

Ministério da Infraestrutura (2019 a 2020)
Cargo: Assessor da Secretaria Executiva
Descrição

Ministério dos Transportes (2017 a 2018)
Cargo: Coordenador-Geral de Informação da Secretaria Nacional de Transportes Terrestre e Aquaviária
Descrição:

Ministério dos Transportes (2014 a 201 7)
Cargo: Chefe de Divisão de Banco de Informações e Mapas da Secretaria de Política Nacional de Transportes
Descrição:
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Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT (2007 - 2013)
Cargo: Técnico de infraestrutura de transportes
Descrição:

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (2006 - 2007)
Cargo: Técnico em Informações Geográficas
Descrição:
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ARGUMENTAÇÃO ESCRITA

Há 16 anos dedico minha trajetória profissional ao serviço público federal brasileiro.
Inicialmente, de 2006 a 2007, trabalhei no Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,
onde tive oportunidade de participar de diversas pesquisas no escritório e em campo,
conhecendo a realidade urbana e rural brasileira. Posteriormente, em 2007, ingressei no quadro
de servidores do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -- DNIT, instituição
que contribuiu de maneira primordial para minha formação no setor de infraestrutura de
tra nsportes .

Durante minha passagem no DNIT, eu atuava na Diretoria de Planejamento e Pesquisa
responsável por prover dados e estudos viabilizadores da execução de investimentos da ordem
de R$ 30 bilhões/ano. Trabalhar em unidade transversal a todos os demais setores do DNIT me
permitiu conhecer profundamente a dinâmica dos empreendimentos rodoviários, ferroviários e
aquaviários. Nesse sentido, participei, por exemplo, da estruturação do banco de dados
geográficos que dava suporte aos processos e projetos da instituição, bem como de modelagens
para tomadas de decisão e parametrização de custos de engenharia.

Atualmente, sou servidor da carreira de Analista de Infraestrutura do Ministério da Economia,
cargo que assumi em 2013. Nessa carreira, depois de breve passagem no extinto Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, ingressei no extinto Ministério dos Transportes, atual
Ministério da Infraestrutura. Nesta casa, assumi diversas funções tendo galgado degrau a degrau
os cargos em comissão que compõe a estrutura da instituição. No presente momento, respondo
pelo cargo de Secretário Nacional de Transportes Terrestres - SN'n', função que tem como
competência a formulação e avaliação das políticas públicas do setor rodoviário e ferroviário
tederais

Na SNTT, entre outras coisas, somos responsáveis pela definição das políticas de outorga
jinvestimentos, formação de lotes de ativos, patamar tarifário, etc) para os projetos de
concessões federais de rodovias e ferrovias, tarefa que demanda constante interação com a
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT. Acredito que a Agência tem e terá, cada
vez, mais um papel fundamental no desenvolvimento da infraestrutura de transportes nacional,
por meio da regulação do setor.

O desafio fiscal brasileiro somado à percepção do cidadão da necessidade de permanente
aperfeiçoamento da qualidade da infraestrutura nacional trarão o debate sobre a regulação,
cada vez maia para ordem do dia. Acredito na regulação como instrumento de melhoria da
prestação dos serviços públicos, devendo estar sempre calcada na transparência e permanente
diálogo com toda sociedade.

Do ponto de vista de formação acadêmica, ressalto alguns pontos que constam do meu
currículo: sou geógrafo, com ênfase em planejamento territorial de transportes, formado pela
Universidade de Brasília, tenho MBA em gestão pública, com ênfase em gerenciamento de
projetos, pela Fundação Getúlío Vargas, instituição na qual curso Mestrado em Economia,
atualmente, em fase final de conclusão.

Além dos aspectos profissionais e acadêmicos, ressalto que sou entusiasta do serviço público.
Servir no setor de infraestrutura de transporte é poder contribuir de maneira decisiva para o
desenvolvimento económico nacional por meio da geração de emprego e renda, da diminuição
de custos logísticos, do aumento da competitividaqg=#os produtos nacionais e da integração
regionale nacional

fERNANDES QUEiRa
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PODERJUDICIARIO
JUSTIÇAFEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL PARA FINS ELEITORAIS 22679953/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados. NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS com potencial de gerar inelegibilidade contra

FELIPEFERNANDES QUEIROZ

ou

CPF n. 004.1 1 1 .231 -81

Certidão emitida em: 12/08/2022, às 1 3:19:00 (data e hora de Brasília)

Observações
a)

b)

c)

d)

e)

D

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada. no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRFI . endereço hffps./els/sfemas.f/f7../us.b/Á)eN/dao, por meio do código de
validação abaixou
A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como partem

Nos casos do $ 1' do art. 4' da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatários
Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/20201
Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da I' Região (Processo Judicial Eletrõníco, Processo Digital da I'
Região e Juris) até 12/08/2022. às 01:48:32
Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 2' Grau.

Certidão 22679953

Código de Validação: 4FC3 252B 4CA0 AFEC F61 3 03E7 3457 8DBF

Data da Atualização: 12/08/2022. às 01 :48:32

12/08/2022
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&
PODERJUDICIARIO
JUSTIÇAFEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 22679903/2022

CERTIFICAMOS. na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora. PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

FELIPEFERNANDES QUEIROZ

ou

CPF n. 004.1 1 1 .231 -81

Certidão emitida em: 12/08/2022, às 1 3:17:56 (data e hora de Brasília)

Observações

a)

b)

c)

d)

e)

D

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRFI . endereço hffps./els/stands.f/f7../us.b/}/ced/dao, por meio do código de
validação abaixou

A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como pastel
Nos casos do $ 1' do art. 4' da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatários
Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/20201

Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da I' Região (Processo Judicial Eletrõnico, Processo Digital da I'
Região e Juras) até 12/08/2022, às 01:48:32
Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 2' Grau.

Certidão 22679903

Código de Validação: F226 283A 1 829 9A43 7DFA 0202 9079 AEC5

Data da Atualização: 12/08/2022, às 01:48:32

12/08/2022
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PODERJUDICIARIO
JUSTIÇAFEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA I' REGIÃO
CERTIDAOJUDICIALCIVEL 22679827/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei. que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

FELIPE FERNANDES QUEIROZ

ou

CPF n.004.111.231-81

Certidão emitida em: 12/08/2022, às 1 3:16:07 (data e hora de Brasília)

f")hç=nn/nnãnc

a)

b)

c)

d)

e)

D

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias. por qualquer
Interessado no site do TRFI , endereço hffps./úb/sfemas.f/f7.Jus.l)/;/cera/dao. por meio do código de
validação abaixou
A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como partem
Nos casos do $ 1' do art. 4' da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatários
Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/20201
Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da I' Região (Processo Judicial Eletrõnico, Processo Digital da I'
Região e Juris) até 12/08/2022, às 01:48:32
Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 2' Grau.

Certidão 22679827

Código de Validação: C432 370A 18E7 55FA 2482 DEDF 3837 92A7

Data da Atualização: 12/08/2022, às 01 :48:32

12/08/2022
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UDfT PoderJudiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA OE OISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS)
la e 2alnstânciâs

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrõnicos de distribuição de ações cíveis e
criminais disponíveis até 30/07/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

FELIPEFERNANDES QUEIRoz
004.111.231-81
( EUZETE FERNANDES QUEIROZ / TARSIS DE OLIVEIRA QUEIROZ )

OBSERVAÇOES
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão. devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário.(artigo 8o. S 2o da Resolução 1 21/CNJ)
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais. os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões. Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no incisa ll do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões.
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
Impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 1 2/08/2022
Selo digital de segurança: 2022.CTD.LNWG.391C.J9M6.BIYZ.QOYJ
++:v VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS +'v'e

a l de 12/08/2022 13:11:24

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 1 9h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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UDfT PoderJudiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIOÃO NEGATIVA OE OISTRIBUIÇÃO (AÇÕES OE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
la e 2alnstânci8s

CERTIFICAMOS que. após consulta aos registros eletrõnicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 30/07/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

FELIPEFERNANDES QUEIROZ
004.111.231-81
( EUZETE FERNANDES QUEiPOZ / TARSIS DE OLIVEIRA QUEtRoz )

OBSERVAÇOES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicítante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário.(artigo 80, S 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais. recuperações extrajudiciais, inventários. interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso ll do artigo 31 da Lei 8.666/1993
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso

Emitida gratuitamente pela internet em: 1 2/08/2022
Selo digital de segurança: 2022.CTD.N4SO.IDll.QOV4.40QV.RLBM
+++ VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS '''++

Página l de l 12/08/2022 13:09:59

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1. Bloco A. Ala B - Térreo

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 1 9h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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nDFT PoderJudiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGA'diva OE OiSTRiBuiçÃo (AçõES cíveis)
la e 2alnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrõnicos de distribuição
disponíveis até 30/07/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de

de ações cíveis

FELIPEFERNANDES QUEIRoz
004.111.231-81
( EUZETE FERNANDES QUEIROZ )

OBSERVAÇOES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão. devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário.(artigo 8o, S 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso ll do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal. sentença não transitada em julgado

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 1 2/08/2022
Selo digital de segurança: 2022.CTD.IAN8.5BLZ.A61Q.KQGK.XINU
+++ VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS +++

Página l de l 12/08/2022 13:07:58

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo

Brasília - DF
Horário de Atendimento; 7h às 1 9h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL
SECRETARIA DEESTADO DEECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO N'

NOME:

ENDEREÇO:
CIDADE:
CPF:
FINALIDADE:

244090613292022
FELIPEFERNANDES QUEIROZ
SQN216BLH AP303
ASANORTE
004.111.231-81

JUNTOAOGDF

CERTIFICAMOS QUE

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal. inclusive os relativos à Divida Ativa. para o contribuinte acima
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar. a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n' 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente
Válida até 10 de novembro de 2022. *

Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto n' 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação

Certidão emitida via internet em 12/08/2022 às 12:34:35 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br

Página 13 de 27 Avulso da MSF 82/2022

150



UDfT PoderJudiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIOÃO NEGATIVA OE OISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CRIMINAIS)
la e 2alnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrõnicos de distribuição de ações criminais
disponíveis até 30/07/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

FELIPEFERNANDES QUEiROZ
004.111.231-81
( EUZETE FERNANDES QUEiROZ )

OBSERVAÇOES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados. o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário.(artigo 8o, S 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis. falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários. interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no incisa ll do artigo 31 da Lei 8.666/1993
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal. sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso

Emitida gratuitamente pela internet em: 1 2/08/2022
Selo digital de segurança: 2022.CTD.520R.XHH3.0KYY.UXI 2.5NVL
++J' VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS 'ü'''ü

Página l de l 12/08/2022 13:06:11

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A. Ala B - Térreo

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 1 9h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNALSUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.-TSE ne 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está QUITE com a
Justiça Eleitoral na presente data

Eleitor(a) FELIPE FERNANDES QUEIROZ
Inscrição: 0198 2107 2070 Zona: 014 Seção: 0394
Município: 97012 - BRASILIA UF: DF

Data de nascimento: 20/09/1986 Domicílio desde: 27/01/2005

Filiação ELIZETE FERNANDES QUEIROZ
TARSIS DE OLIVEIRA QUEiKoz

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL

Certidão emitida às 13:03 em 12/08/2022

Res.-TSE Re 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando setratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção
em Portugal, pelo estatuto da igualdade

Esta certidão de quitação eleitoraLé expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código

EFiQ.OCUY.M7wn.ionz
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DEESTADO DEECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO DE DIVIDAATIVA NEGATIVA

CERTIDÃO N

NOME:

ENDEREÇO:
CIDADE:
CPF:
FINALIDADE:

321127741282022

FELIPE FERNANDES QUEIROZ
SQN 216 BL H AP 303

ASANORTE
004.111.231-81
JUNTOAOGDF

CERTIFICAMOSQUE

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal para o contribuinte acima
Esta Certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa, não constituindo prova de inexistência de débitos na esfera
administrativa
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados

Obs: Esta certidão não tem validade para licitação, concordata, transferência de propriedade de direitos relativos a bens imóveis e móveisl e junto a
órgãos e entidades da administração pública. Para estas finalidades. solicitar a certidão negativa de débitos

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n' 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente
Válida até 01 de fevereiro de 2023.

Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto n' 40.475. de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão emitida via internet em 03/1 1/2022 às 1 0:58:29 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br
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Declaração vedação ao nepotismo - Art. 383, 1, b, l

DECK.ARAÇÃO

Para atendimento aos devidos fins, eu, Felipe Fernandes Queíroz, declaro que não possuo
parentes que exercem ou exerceram atividades, públicas ou privadas, vinculadas à minha
atívidade profissional, em cumprimento ao item l da alínea "b" do inciso l do artigo 383 do
Regimento Interno do Senado Federal.

Brasília, ll de agosto de 2022

,,,'':,.{PF 004.111.23 1-81'' -

/
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Declaração participação societária-Art. 383, 1, b, 2

DECLARAÇÃO

Para atendimento aos devidos fins, eu, Felípe Fernandes Queiroz, declaro que não detenho
nenhuma participação societária na qualidade de sócio, proprietário ou gerente de empresas
ou entidades não governamentais, em cumprimento ao item 2 da alínea "b" do incisa l do
artigo 383 do Regimento Interno do Senado federal.

Brasília, ll de agosto de 2022

FEU PEg:ÉEnNANDES aUEIRQ;l,l:)'
,24/cpr o04.111.231aig'
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Declaração regularidade fiscal-Art. 383, b, 3

DECLARAÇÃO

Eu, Felipe Fernandes Queiroz, brasileiro, natural de Brasília, portador da Carteira de Identidade

de nP 2466.229, expedida pela SSP/DF e inscrito no CPF sob o n9 004.111.231-81, DECLARO,
para efeitos do atendimento ao disposto no Item 3 da alínea "b" do inciso l do artigo 383 do
Regimento Interno do Senado federal, que não possuo pendências fiscais nos âmbitos federal,
estadual, municipal ou distrital, conforme documentação em anexo.

Brasília,ll de agosto de 2022

''''FELIDe:FERNANDES QUEiROZ
/=géõr o04.11t.23i:bã''-

4'

Página 20 de 27 Avulso da MSF 82/2022

157



Declaração ações judiciais-Art. 383, b, 4

DECLARAÇÃO

Eu, felipe Fernandes Queiroz, brasileiro, natural de Brasília, portador da Carteira de Identidade
de n9 2466.229, expedida pela SSP/DF e inscrito no CPF sob o nç 004.111.231-81, DECLARO,
para fins do disposto no artigo 383, 1, "b", 4, do Regimento Interno do Senado Federal, que não
figuro como autor ou réu em nenhuma açãojudicial.

Brasília, ll de agosto de 2022

E FERNANDES QUEIRA
CPF O04.111.23i. 8jã='
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Declaração cargos-Art. 383, b, 5

DECL.ARAÇÃO

Eu, Felipe Fernandes Queiroz, brasileiro, natural de Brasília, portador da Carteira de Identidade

de ng 2466.229, expedida pela SSP/DF e inscrito no CPF sob o ng 004.111.231-81, DECLARO,
para efeitos do atendimento ao disposto no Item 5 da alínea "b" do inciso l do artigo 383 do
Regimento Interno do Senado federal, que, nos últimos 05 anos, exerci as seguintes funções
descritas abaixo:

e

e

e

©

e

2017 a 2018 - Coordenador-Geral de Informação da Secretaria Nacional de

Transportes Terrestre e Aquaviário do Ministério dos Transportes;
2019 a 2020 - Assessor da Secretaria Executiva do Ministério da Infraestrutura;
2020 a 2021 - Chefe de Gabinete da Secretaria Executiva do Ministério da
Infraestrutura;
2021 a 2022 - Secretário Executivo Adjunto do Ministério da Infraestrutura;
Atual - Secretário Nacional de Transportes Terrestres do Ministério da Infraestrutura.

Brasília, ll de agosto de 2022

FELIZ
CPF
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DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins, que eu, FELIPE FERNANDES QUEiROZ, portador da Carteira de
Identidade de ng 2466.229, expedida pela SSP-DF e inscrito no CPF sob ng 004.111.231-81,
exerço/ exerci a função de Conselheiro de Administração nos últimos 5 anos, em conselhos de
administração de empresas estatais, conforme descrito abaixo:

Brasília, 01 de novembro de 2022

LIPE FERNANDES QUEIRO

Companhia Período

VALEC Engenharia, Construções e Ferrovias S.A/ INFRA.SA Março de 2022 - Novembro de 2022

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes Agosto de 2022 - Atualmente
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&
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA

Gabinete do Ministro
Este cadastro deve scr assinado e com rubrica em todas as páginas, estai)eado em arquivo lírico juntamente com a

documentação comprobatória das qualificações informadas nos itens 14 e].6.

CADASTRO DE INDICAÇÃO CONSELHO DIRETOR OU DA DIRETORIA COLEGIADA

Conformidade com o disposta no $ 2g do art. 8P do Decreto n9 9.727. de 15 de março de 2019, com o Decreto ne 9.916, de 18 de julho
de 2019, bem como com o constante da alínea a) do incisa l e, cumulativamente, o Incisa ll do art. 5Q, da Lei nç 9.986/2000.

Verificação dos requisitos e vedações legais exigidos para indicação para composição de lista de substituição do Conselho Diretor ou da
Diretaria Colegiada das Agências reguladoras.

A.DADOSGERAIS

1. Nome completo:
Felipe Fernandes Queiroz

2.CPF:004.111.231-81 3. Data Nascimento: 20/09/1986

5. Cargo efetivo: Analista de Infraestrutura

6. Função comissionada: Secretário Nacional l 7. Código da função: DAS IO1.6

8. Telefone profissional: (61) 2029-7759 9. Telefone pessoal: (61) 98172-5441

10. E-ma// profissional: felipe.queiroz@infraestrutura.gov.br

11. E-ma// pessoal: felipegea@gmail.com

12. Agência à qual foi indicado: Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTXQ
L

B. CRITERIOS/REQUISITOS {lncisos 1, 11 e ill do art. 2e da Lei ng 9.727/2019, inciso ll do art. 5e, da Lei ng
9.986/2000) Necessidade de comprovação documental (itens 14 e 16)

13. possui idoneidade moral e reputação Ilibada l x ) Sim ( } Não

14. Possui formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado, contemplando curso de
l graduação ou pós-graduação reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação?* (art. 5e, incisos
li, da Lei n99.986/2020 i(x)SimoNão

+Anexor cópia do diploma de graduação (frente e verso) e/ou cópia do certificado de pós-graduação
{frente e verso) reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação

IS. Assinale a experiência profissional abaixo que você possui: (art. 5e, inciso 1, da Lei n9 9.986/2020)+
l } lO (anos) no setor ptlblico ou privado. no campo de atividade da agência reguladora ou em área a eia conexa, em
função de direção superior
lx) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos

cargo de dlreção ou de chefia superior em empresa no campo de atividade da agência reguladora, entendendo-se como
cargo de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis hierárquicos não estatutários mais altos da empresa; llnç!!!jde.pela
Leme t3,848. de 2Q119]

cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS-4 ou superior. no setor público;

cargo de docente ou de pesquisador no campo de atividade da agência reguladora ou em área conexo; ou {!!!çluldQ..nela..Le!
ng 13.848.de 2a19

]
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( ) lO (dez) anos de experiência como profissional liberal no campo de atlvidade da agência reguladora ou em área
corlexa
+Apresentar como documentos comprobatórios

Página 2 de 3

16. enquadra nas hipóteses de inelegibilidade previstas no incisa l do caput do art. I' da Lei Complementar n' 64, de 18
de maio de 1 990?
1llpç!!gljg?jjglável ou analfabeto? 1 ( ) Sim { x ) Não

b) é membro do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa e das Câmaras
Mu1licipais, que haja perdido o respectivo mandato por infringência do disposto nos incisos l e ll do art.
5S da Constituição Federal, dos dispositivos equivalentes sobre perda de mandato das Constituições 1 , . .,. ' .. . --,.
Estaduais e Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito federal, para as eleições que se realizarem l \ i'"'-\-l'-'
durante o período remanescente do mandato para o qual foi eleito e nos oito anos subsequentes ao
término da legislatura?

c) foi Governador ou Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal ou Prefeito ou Vice-Prefeito que
perdeu seu cargo eletivo por infringêncía a dispositivo da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do
Distrito federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período
[ç!!!glçlççQlç ç pgs 8(oito) anos subsequentes ao término do mandato para o qual tenha sido eleito?
d) tem contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão colegiada, em processo de apuração de abuso do poder económico
ou político, para a eleição na qual concorre ou tenha sido diplomado, bem como para as que se
realizarem nos 8 (oito) anos segui1ltes?

e) foi condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a
condenação até o transcurso do prazo de 8(oitos anos após o cumprimento da pena, por qualquer dos
crimes abaixo?
1. contra a economia popular. a fé pública, a administração pública e o património público; 2. contra o património privado, o
sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência; 3. cofltra o meio ambiente e a saúde
pública; 4. eleitorais, para os quais a lei domine pena privativa de liberdade; 5. de abuso de autoridade, nos casos em que
houver condenação à perda do cargo ou à }nabiiltação para o exercício de função pública; 6. de lavagem ou ocultação de bens,
direitas e valores; 7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 8. de redução à
condição análoga à de escravo; 9. contra a vida e a dignidade sexual; e 10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou
bando

 
1 ) Sim { x } Não

f) foi declarado Indigno do oficialato, ou com ele incompatível, pelo prazo de 8 (oito) anos? 1 } Slm { x ) Não

g) teve suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade
insanável que configure ato doloso de improbldade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão
competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que
se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto
no incisa ll do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de
mandatários que houverem agido nessa condição?

1 } Sim { x ) Não

h) foi detentor de cargo na administração pública direta, iildireta ou fundacional, que beneficiou a si ou
a terceiras, pelo abuso do poder económico ou político, condenado em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiada, para a eleição na qual concorrem ou tenha sido diplomado,
bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes?
i) exerceu cargo ou função de direção, administração ou representação em estabelecimentos de crédito,
financiamento ou seguro que tentlam sido ou estejam sendo objeto processo de liquidação judicial ou
extrajudicial, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação?
i) foi condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiada da Justiça Eleitoral,
por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de
recursos de campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos eíT} campanhas eleitorais que
itnpliquem cassação do registro ou do diplotna, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição?
k) foi Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o Prefeito, membro do
Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câmaras Municipais, que
renunciou a seu mandato desde o oferecimento de representação ou petição capaz de autorizar a
abertura de processo por infringência a dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da
Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem
durante o período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos
subsequentes ao término da legislatura?

1 ) Sim { x l Não

1 } Sim { x l Não

1 ) Sim ( x } Não

1 } Sim { x ) Não

1) foi condenado à suspensão das direitos políticos, em decisão transitada em Julgado ou proferida por
órgão judicial colegiada, por ato doloso de improbidade administrativa que imporlç Irão aa oatrimõnio

1 ) StrTI ( x l Não
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público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo
de 8(alto) anos após o cumprimento da pena?
m) foi excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão profissional competente,
em decorrência de inflação ético-profissional, pelo prazo de 8 (oitos anos, salvo se o ato houver sido
anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário?

n) foi condenado, erll decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiada, em razão
de ter desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal ou de união estável para evitar caracterização de
ine egibi dade. pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão que reconhecer a fraude?
o) foi demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de
8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder
Judiciário?

p) é pessoa física e au dirigente de pessoa jurídica responsável por doações eleitorais tidas por ilegais
por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiada da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8
(oito) anos após a decisão?

q) é magistrado ou membro do Ministério Público que foi aposentado compulsoriamente por decisão
sancionatória, que tenha perdido o cargo por sentença ou que tenha pedido exoneração ou
aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito)
anos?S

1 1 Sim { x } Não

1 1 Sim { x } Não

1 1 Sim { x } Não

1 ) Sim ( x } Não

1 ) Sim { x ) Não

Ciente das possíveis penalidades cíveis, administrativas e penais, que eventuais declarações falsas podem
acarretar, afirmo que as informações prestadas e os comprovantes anexos são exatos, verdadeiros e sem usuras
de qualquerespécle

G,$h. {Úã
Localle data

SEST/ME: atualizado edil lO/12/2019

Página 3 de 3

17. é de Ministro de Estado. Secreta
político e titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação, ainda que licenciados dos
Çqrgos?'

( } Sim { x ) Não

18. - atuou nos últimos 36 (trinta e seis) meses. coma participante de estrutura decisória de partido político
ou em trabalho vinculado a organização. estruturação e realização de campanha eleitoral? 1 } Stm l x ) Não

19. exerce cargo em organização sindical? [ } Sim { x ) Não

20. participa direta ou indíreta, em empresa ou entidade que atum no setor sujeito à regulação exercida
pela agência reguladora em que atuaria. ou que tenha matéria ou ato submetido à apreciação dessa
agência reguladora?

1 ) Sim { x l Não

21. enquadra nas hipóteses de inelegibilidade previstas no incisa l do caput do aít. I' da Lei
Complementar Ro 64, de 18 de maio de 1990? 1 ) Sim ( x ) Não

22. é membro de conselho ou de diretorla de associação. regional ou nacional. representativa de
interesses patronais ou trabalhistas ligados às atividades reguladas pela respectiva agência?

+A vedação prevista no incisa l do capuz estende-se também aos parentes consanguineos ou afins até o terceiro grau
das oessoas nele mencionadas

1 } Slm l x ) Não
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FELIPE FERNANDES QUEIROZ
CPF: 004.111.231-81 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:44:45 do dia 16/11/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/05/2023.
Código de controle da certidão: 6981.0526.830D.9D42
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Ministério da Infraestrutura  

CURRÍCULO  

INFORMAÇÕES PESSOAIS  
____________________________________________________________________________________________________  

Nome: Felipe Fernandes Queiroz  
Cargo efetivo: Analista de Infraestrutura  
Cargo comissionado: Secretário Nacional de Transportes Terrestres  

FORMAÇÃO ACADÊMICA  
____________________________________________________________________________________________________  

Curso: Mestrado em Economia  
Conclusão: Cursando  
Instituição: Escola Brasileira de Economia e Finanças Fundação Getúlio Vargas – EPGE/FGV  

Curso: MBA Executivo: Gestão Pública com Ênfase em Projetos  
Conclusão: Dezembro de 2015  
Instituição: Escola Brasileira de Administração Pública e de Empresas da Fundação Getúlio Vargas – EBAPE/FGV  

Curso: Geografia  
Conclusão: Dezembro de 2011  
Instituição: Universidade de Brasília - UNB  

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL  
____________________________________________________________________________________________________  

Ministério da Infraestrutura (2021 a 2022)  
Cargo: Secretário Executivo Adjunto  
Descrição:  

Ministério da Infraestrutura (2020 a 2021)  
Cargo: Chefe de Gabinete da Secretaria Executiva  
Descrição:  

Ministério da Infraestrutura (2019 a 2020)  
Cargo: Assessor da Secretaria Executiva  
Descrição:  

Ministério dos Transportes (2017 a 2018)  
Cargo: Coordenador-Geral de Informação da Secretaria Nacional de Transportes Terrestre e Aquaviário  
Descrição:  

Ministério dos Transportes (2014 a 2017)  
Cargo: Chefe de Divisão de Banco de Informações e Mapas da Secretaria de Política Nacional de Transportes  
Descrição:  
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Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT (2007 – 2013)  
Cargo: Técnico de infraestrutura de transportes  
Descrição:  

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE (2006 – 2007)  
Cargo: Técnico em Informações Geográficas  
Descrição:  
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br 

 

RELATÓRIO Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem nº 84, 
de 2022 (nº 597, de 2022, na origem), do 
Presidente da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição 
Federal, combinado com o art. 55-D da Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, o nome da 
Senhora MIRIAM WIMMER, para ser 
reconduzida ao cargo de Diretora do Conselho 
Diretor da Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados – ANPD, com mandato de quatro anos. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

RELATÓRIO 

Por meio da Mensagem (SF) nº 84, de 2022 (nº 597, de 2022, 
na origem), o Presidente da República submete à apreciação do Senado 
Federal a indicação da Senhora Miriam Wimmer para ser reconduzida ao 
cargo de Diretora do Conselho Diretor da Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD), com mandato de quatro anos. 

Instituída pela Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), a ANPD, com a recente aprovação 
da Lei nº 14.460, de 25 de outubro de 2022, teve seus contornos alterados. 
Se, originalmente, foi concebida como órgão da administração pública 
federal, integrante da Presidência da República, hoje a Autoridade configura-
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br 

se como uma autarquia de natureza especial, dotada de autonomia técnica e 
decisória.  

De acordo com o art. 55-D da LGPD, o Conselho Diretor da 
ANPD é composto por cinco Diretores, incluído o Diretor-Presidente, todos 
brasileiros, de reputação ilibada, com formação de nível superior e elevado 
conceito no campo de especialidade do cargo a ser exercido. Sua nomeação, 
ademais, será precedida de aprovação pelo Senado Federal, nos termos da 
alínea f do inciso III do art. 52 da Constituição Federal. 

Importante notar que o mandato dos membros do Conselho 
Diretor da autarquia é de quatro anos, não sendo vedada sua recondução. 

É competência privativa do Senado Federal apreciar 
previamente, por voto secreto, após arguição pública, a escolha de titulares 
de cargos públicos que a lei determinar, nos termos do citado dispositivo 
constitucional. A apreciação da indicação em tela foi atribuída à Comissão 
de Serviços de Infraestrutura (CI), responsável por opinar sobre os serviços 
de telecomunicações e seus assuntos correlatos, bem como sobre as agências 
reguladoras pertinentes, nos termos do art. 104 do Regimento Interno desta 
Casa. 

Miriam Wimmer é brasileira nata, nascida em Londres, 
Inglaterra, em 17 de outubro de 1980, filha de pais brasileiros que estavam à 
época a serviço do Brasil no exterior. Graduou-se em Direito pela 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ), em 2004. Obteve os 
títulos de Mestre em Direito Público também pela UERJ, em 2007, e o de 
Doutora em Comunicação pela Universidade de Brasília (UnB), em 2012. 
Entre os vários cursos de especialização concluídos pela indicada, destaca-
se o Data Protection Academy realizado em 2021 na Universidade de 
Maastricht, da Holanda. 

Desde 2018, a indicada é certificada como especialista em 
proteção de dados pessoais pela Associação Internacional de Profissionais 
da Privacidade (IAPP). Também participa da Comissão de Juristas do 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
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Senado Federal criada para analisar a regulamentação da Inteligência 
Artificial no Brasil.    

No tocante à experiência profissional, Miriam Wimmer 
construiu sua carreira voltada para as áreas de Direito, regulação e 
tecnologia, iniciando sua trajetória em fevereiro de 2003 como advogada 
associada do Escritório Xavier, Bernardes, Bragança, Sociedade de 
Advogados, onde permaneceu até outubro de 2005. 

Ingressou no setor público em 2006, mediante aprovação no 
concurso da carreira de Especialista em Regulação da Agência Nacional de 
Telecomunicações (ANATEL), sendo, portanto, servidora efetiva da 
Agência. 

Na Anatel, a indicada atuou em diferentes áreas. Esteve lotada 
na Presidência do órgão, na Procuradoria Federal Especializada e na 
Superintendência Executiva da Agência.  

Em janeiro de 2011, Miriam Wimmer foi cedida ao Ministério 
das Comunicações (MC), assumindo o cargo de Diretora do Departamento 
de Serviços e de Universalização de Telecomunicações. No exercício dessa 
função, trabalhou na formulação de políticas para a ampliação do acesso aos 
serviços de telecomunicações. 

Em julho de 2016, com a fusão do Ministério das Comunicações 
e do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, a indicada assumiu a 
Diretoria de Políticas para a Transformação Digital, coordenando a 
elaboração da Estratégia Brasileira para a Transformação Digital e os 
trabalhos iniciais relativos à Estratégia Brasileira de Inteligência Artificial. 

Em janeiro de 2019, passou a ser a titular da Diretoria de 
Serviços de Telecomunicações do Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Comunicações e Inovações (MCTIC), liderando os trabalhos sobre as 
políticas digitais brasileiras e privacidade junto à Organização para a 
Cooperação e o Desenvolvimento Econômico (OCDE). 
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Em julho de 2020, com a cisão do MCTIC, Miriam Wimmer 
assumiu a Diretoria de Políticas para Telecomunicações, então responsável 
pelos temas relacionados à implantação da quinta geração de comunicações 
móveis (5G) no Brasil e à revisão do modelo de concessões de telefonia fixa. 

Entre novembro de 2020 e o dia 6 do mês corrente, a indicada 
atuou como Diretora da ANPD, cargo para o qual, agora, busca a 
recondução. 

Deve-se destacar ainda que, em 2022, Miriam Wimmer foi 
listada na Women in Data 2022, do Global Data Review, entre as 46 
profissionais de maior destaque em legislação, regulação e tecnologia do 
mundo. Foi agraciada, em 2021, com o Prêmio Protagonista Brasil, País 
Digital. No ano de 2020, venceu o prêmio Destaques em Governança da 
Internet, concedido pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil. 

A carreira acadêmica de Miriam Wimmer também é profícua. 
Hoje ela é professora em cursos de graduação, mestrado e doutorado na 
Faculdade de Direito do Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e 
Pesquisa (IDP), em Brasília. Foi professora convidada de proteção de dados 
e de direito digital em diversas instituições, como o Supremo Tribunal 
Federal e o Superior Tribunal de Justiça. A indicada é autora de um livro, de 
dezesseis capítulos de livro e de vinte e dois artigos publicados em periódicos 
científicos no Brasil e no exterior. 

Em atendimento à alínea b do inciso I do art. 383 do Regimento 
Interno do Senado Federal, que disciplina o processo de aprovação de 
autoridades indicadas na forma do inciso III do art. 52 da Constituição 
Federal, a candidata declarou:  

i) que seu cônjuge, Octavio Penna Pieranti, é servidor público 
federal, em exercício na Agência Nacional de 
Telecomunicações, e que não possui outros parentes que 
exercem ou exerceram atividades, públicas ou privadas, 
vinculadas a sua atividade profissional; 
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ii) que não participou, em qualquer tempo, como sócia, 
proprietária, ou gerente de empresas ou entidades 
não-governamentais; 

iii) que não possui pendências com o fisco nos âmbitos federal, 
estadual, distrital e municipal, conforme certidões que 
apresenta; 

iv) que figura como autora (inventariante) em ações judiciais 
em curso perante a 5ª Vara de Órfãos e Sucessões do Tribunal 
de Justiça do Rio de Janeiro, referentes ao inventário dos bens 
deixados por seu falecido pai; 

v) que não atuou, nos últimos cinco anos, em juízos e tribunais, 
em conselhos de administração de empresas estatais ou em 
cargos de direção de agências reguladoras. 

A indicada apresentou declaração escrita na qual demonstra sua 
experiência profissional, maturidade intelectual e integridade moral para 
ocupar o cargo pretendido. 

Apresentou ainda vasta documentação comprovando seu 
adimplemento junto ao Poder Judiciário, como o nada consta nas certidões 
de antecedentes criminais e nos processos de classes cíveis. Também estão 
anexados aos documentos certidões negativas de débitos trabalhistas, de 
contas julgadas irregulares junto ao Tribunal de Contas da União e da relação 
de responsáveis com inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou 
em função de confiança no âmbito da administração pública. 
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Diante do exposto, entendemos que os Senhores Senadores e as 
Senhoras Senadoras integrantes desta Comissão dispõem de suficientes 
elementos para deliberar sobre a indicação da Senhora Miriam Wimmer para 
a recondução ao cargo de Diretora do Conselho Diretor da ANPD. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 347129135982022

MIRIAM WIMMERNOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SQN 303 BL E NRO 304

JUNTO AO GDF

085.757.807-35

ASA NORTECIDADE:

CPF:

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 14 de fevereiro de 2023. *

Certidão emitida via internet em 16/11/2022 às 17:41:48 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.Página 58 de 58 Avulso da MSF 84/2022
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 84, DE 2022

(nº 597/2022, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 55-D da Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, o nome da Senhora MIRIAM WIMMER, para ser reconduzida ao cargo de
Diretora do Conselho Diretor da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, com
mandato de quatro anos.

AUTORIA: Presidência da República
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MENSAGEM Nº 597 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, inciso III, alínea “f”, da Constituição, combinado com o art. 

55-D da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, submeto à consideração de Vossas Excelências 
o nome da Senhora MIRIAM WIMMER, para ser reconduzida ao cargo de Diretora do Conselho 
Diretor da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, com mandato de quatro anos. 

 
 

Brasília, 11 de novembro de 2022. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 618/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 18 de novembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho  a essa Secretaria a  Mensagem na qual o Senhor Presidente da República
submete à consideração dessa Casa o nome da Senhora MIRIAM WIMMER, para ser reconduzida ao
cargo de Diretora do Conselho Diretor da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, com
mandato de quatro anos.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 18/11/2022, às 17:33, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado:

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3746193 e o
código CRC 41712BDA no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.009102/2022-02 SUPER nº 3746193

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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RELATÓRIO Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem nº 85, 
de 2022 (nº 591, de 2022, na origem), da 
Presidência da República, que submete à 
consideração do Senado Federal, nos termos do 
art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição, 
combinado com o art. 23 da Lei nº 9.472, de 
1997, a indicação do Senhor ALEXANDRE REIS 
SIQUEIRA FREIRE, para exercer o cargo de 
membro do Conselho Diretor da Agência 
Nacional de Telecomunicações - ANATEL. 

Relator: Senador DÁRIO BERGER 

RELATÓRIO 

Por meio da Mensagem nº 85, de 2022 (Mensagem nº 591, de 
2022, na origem), o Senhor Presidente da República submete à apreciação 
do Senado Federal a indicação do Senhor Alexandre Reis Siqueira Freire 
para exercer o cargo de membro do Conselho Diretor da Agência Nacional 
de Telecomunicações (ANATEL), na vaga decorrente do término do 
mandato de Emmanoel Campelo de Souza Perreira. 

Instituída pela Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral 
de Telecomunicações – LGT), como autarquia especial, a Anatel, vinculada 
ao Ministério das Comunicações, integra a administração federal indireta. 
O regime autárquico especial conferido à Agência caracteriza-se pela 
independência administrativa, ausência de subordinação hierárquica, 
autonomia financeira, estabilidade e mandato de seus dirigentes. 

De acordo com os arts. 20 e 23 de sua lei de criação, o 
Conselho Diretor da Anatel é composto por cinco Conselheiros, todos 
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brasileiros, de reputação ilibada, com formação universitária e elevado 
conceito no campo de especialidade do cargo a ser exercido. Sua 
nomeação, ademais, será precedida de aprovação pelo Senado Federal, nos 
termos da alínea f do inciso III do art. 52 da Constituição Federal, 
combinado com o art. 23 da LGT. 

Além do previsto na LGT, a nomeação dos membros do 
Conselheiro Diretor da Agência deve observar o disposto na Lei nº 9.986, 
de 18 de julho de 2000, que dispõe sobre a gestão de recursos humanos das 
agências reguladoras. Nesse sentido, seu art. 6º prevê que o mandato dos 
integrantes do Colegiado, incluindo seu Presidente, é de cinco anos. 

Além disso, o indicado ao cargo deverá cumprir os requisitos 
previstos nos incisos I e II do art. 5º da referida norma, quais sejam: 

- ter experiência profissional de, no mínimo, dez anos, no setor 
público ou privado, no campo de atividade da agência ou em 
área a ela conexa, em função de direção superior; ou 

- ter experiência de, no mínimo, quatro anos, ocupando cargo 
de direção ou de chefia superior em empresa no campo de 
atividade da agência reguladora; ocupando, no setor público, 
cargo em comissão ou função de confiança equivalente ou 
superior a DAS-4; ou ocupando cargo de docente ou de 
pesquisador no campo de atividade da agência reguladora ou 
em área conexa; ou 

- ter experiência de, no mínimo, dez anos como profissional 
liberal no campo de atividade da agência reguladora ou em 
área conexa; e 

- ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual 
foi indicado. 

É competência privativa do Senado Federal apreciar 
previamente, por voto secreto, após arguição pública, a escolha de titulares 
de cargos públicos que a lei determinar, nos termos do citado dispositivo 

S
F

/
2

2
2

5
7

.
6

9
9

9
6

-
8

5

234



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador DÁRIO BERGER 

df2022-02949 

3 

constitucional. De acordo com o art. 104 do Regimento Interno desta Casa, 
a apreciação da indicação em tela cabe à Comissão de Serviços de 
Infraestrutura (CI). 

Alexandre Freire é cidadão brasileiro com sólida formação 
acadêmica e vasta experiência profissional. Graduou-se em Direito pela 
Universidade Federal do Maranhão. Possui mestrado em Direito pela 
Universidade Federal do Paraná e doutorado em Direito pela Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP). É professor no Instituto de 
Direito Público, na Escola da Advocacia Geral da União (AGU), na 
Universidade Federal do Maranhão, bem como na PUC-Rio e PUC-SP, 
onde leciona as disciplinas de Direito Público e Direito Processual. 

Em sua trajetória profissional, exerceu cargos de alto 
assessoramento nos três Poderes da República. No Executivo federal, foi 
assessor e coordenador na Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil 
da Presidência da República. No Legislativo federal, foi assessor da 
Presidência da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização (CMO), além de ter atuado nas áreas de Direito 
Constitucional, Administrativo e Regulatório. No âmbito do Poder 
Judiciário, assessorou Ministros do Supremo Tribunal Federal, sendo 
responsável pelo exame de processos judiciais de alta complexidade nas 
áreas mencionadas. 

Em atendimento à alínea b do inciso I do art. 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal, que disciplina o processo de 
aprovação de autoridades indicadas na forma do inciso III do art. 52 da 
Constituição Federal, o indicado declarou: 

Em cumprimento ao art. 383 do Regimento Interno do Senado 
Federal, combinado com o Ato nº 1, de 2009-CI, alterado pelo Ato nº 4, de 
2013-CI, que “disciplina o processo de aprovação de autoridades no âmbito 
da Comissão de Serviços de Infraestrutura”, o indicado declarou que: 

a) atende aos requisitos de vedação ao nepotismo; 
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b) não possui parentes que tenham exercido ou que exerçam 
atividades, públicas ou privadas, vinculadas à área de 
telecomunicações;  

c) não possui parentes que exerçam ou tenham exercido 
atividades, públicas ou privadas, vinculadas à atividade 
parlamentar; 

d) não atuou, nos últimos cinco anos, em conselhos de 
administração de empresas estatais ou em cargos de direção 
de agências reguladoras; 

e) não participou, em qualquer tempo, como sócio, 
proprietário ou gerente, de empresas ou entidades não 
governamentais; 

f) não ser autor ou réu em ações de falências e recuperações 
judiciais; 

g) está em situação fiscal regular, nos âmbitos federal e 
distrital, conforme os respectivos documentos 
comprobatórios. 

No que tange à argumentação escrita, também exigida pelas 
mencionadas normas, o indicado expõe informações e declarações de que 
possui experiência profissional e formação técnica adequadas, ao lado de 
afinidade intelectual e moral para exercer o cargo pleiteado. 

Portanto, a nosso ver, o indicado atende aos requisitos 
previstos na LGT e na Lei nº 9.986, de 2000, pois possui nacionalidade 
brasileira, reputação ilibada e formação universitária. Da mesma forma, o 
pleiteante ocupou cargo em comissão ou função de confiança equivalente 
ou superior a DAS-4 no setor público por mais de oito anos. 

Diante do exposto, entendemos que os Senhores Senadores e 
as Senhoras Senadoras dispõem de suficientes elementos para deliberar 
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sobre a indicação de Alexandre Reis Siqueira Freire ao cargo de membro 
do Conselho Diretor da Anatel. 

Sala das Sessões, 

, Presidente 

, Relator
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Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f",
da Constituição, combinado com o art. 23 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, o
nome do Senhor ALEXANDRE REIS SIQUEIRA FREIRE, para exercer o cargo de membro do
Conselho Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, na vaga
decorrente do término do mandato de Emmanoel Campelo de Souza Pereira.
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MENSAGEM Nº 591      
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 

23 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, submeto à consideração de Vossas Excelências o 
nome do Senhor ALEXANDRE REIS SIQUEIRA FREIRE, para exercer o cargo de membro do 
Conselho Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, na vaga decorrente do 
término do mandato de Emmanoel Campelo de Souza Pereira. 

 
 

Brasília, 11 de novembro de 2022.
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 00001.008929/2022-91
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 616/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 16 de novembro de 2022.    

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70160-900 Brasília/DF

 

Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem na qual o Senhor Presidente da República
submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor ALEXANDRE REIS SIQUEIRA FREIRE, para exercer
o cargo de membro do conselho Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, na vaga
decorrente do término do mandato de Emmanoel Campelo de Souza Pereira.

 

Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 16/11/2022, às 16:41, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado:

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3746150 e o
código CRC A55C1441 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.008929/2022-91 SUPER nº 3746150
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Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

Criado por natalia.santos, versão 3 por reginamas em 16/11/2022 11:28:26.
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